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A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 25/07/2018 J.6 :43:23 
Origem: Companhia Docas do Maranhão 
Operador: JUCILENE RIBEIRO MARCOS 
Ofício: 4890592 
Data prevista de publicação: -26/07 /2018 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Empenho 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 

Seqüencial Arquivo(s) MOS 
Tamanho Valor (cm) 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADmvo AO CONTRATO 
8Bb290d17db831e5 

10945100 -05-2017_CODOMAR_ EMPRESA GOLDI SERVIÇOS E 7,00 
ADMINISTRAÇÃO LTDA - EPP - -.rtf 

13150eec30468394 

Total da matéria 7,00 
R$ 

231,28 

TOTAL DO OFICIO 7,00 
R$ 

231,28 

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4890592 25/07/2018 
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Ministério dos Direitos Humanos 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 2912018 • UASG 810005 

N" Processo: 00135208563?01856. 
PREGÃO SRP N" S/2017. Cootra11ote: MINISTERIO 005 
DIREITOS HUMAllOS -.CNPI Coatntado: 23170911000133. 
Contntado : MURANO CONSTRUCOES EIRELI -.Objeto: 
Contratação de serviços de manutenção predial com fornecimento de 
peças, cquipamcntos,matcriais e m50.-0c--0bm, na fonn:1 estabelecida 
oas planilhas de serviço e insumos di\'crsos descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e fndiccs da Courtruçào ｃｩｶｩｾ＠
doravante denominada SINAP[, que Sttio prestados nas condições 
cstabekcidas ao Termo de Rcfer!Dcia., ｾｯ＠ do Edital fundamento 
L<gnl: Lei n.' 8.666, de 1993. Viglnc:ia: 20l!l7/2018. 1910712019. 
Valor T°"'I: RSJ.llS.246.)2. Fonte: 100000000 • 2018NE8002JS. 
O.la de Assinatura: lll/0712018. 

(SICON - 2511>712018) !IOOOS-OOOOl-2018NE800064 

SECRETARIA NACIONAL DE PROMOÇÃO 
E DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

E>.TRATO DE TERMO ADITIVO N' ln018 

Processo o•. ＰＸＰＰＰ Ｎ ＰｊＶＱＲｾＰＱＷＭＹＱＮ＠

Espécie; Tmno Aditivo n• 01 ao Tmno de Fomento n• &4886112017, 
celebrado entre :i. Uni3o, por intmnédio da Secretari1 Nacional de 
Promoção e Dcfcsn dos Direito• WI Pessoa Idosa, CNP J n• 
27.136.980/0001.00, dorwvanlc dcnomim1Cll: Concedente e 1 

Associação dos Aposentados e Pensionistas de Volta Redonda, CNPJ 
o• ｬＹＮＲＹＲＮＱｓＲｊｏｏｏｬｾｓｓＬ＠ doravanle denominada Convcneotc. Objelo: 
Prorrogar o prazo de vigCnc:ia conU:mtc do Tcnno de Fomento 
original para ｡ ｩ ｾ＠ o dia li dt maio de 2019, tendo mtis 30 (triai•) dias 
p:lnl apresentlçào d1 presbçào de coutas fm1J. Dara da A.ui.natura! 
1610712018. Auinatura: l!ogério luiz Barbosa Ulson, Secretário 
Nacional de Promoçlo e Dtfesa dos Direitos da Pesso• !dosa, CPf n• 
191.772.078-S8 e Ubirajan de OU\'cira V1z. Presidente da 
A:ssociaçio dos Aposentados e Pcruionist:u de Volt.a Redonda, CPF 

n• ll8.S74.807-S9. 

Ministério dos Transportes, 
Portos e Aviação Civil 

AGtNCIA NACIONAL DE AVlAÇÃO CML 

EXTRATO OE TER.MO ADfnVO N" 112018 • UASG lll21• 

Número do Contrato: 2312017. 
N' Processo: OOOS80S2374!01J78. 
PREGÃO S!SPP N' 1412017. Contn1an1e: AGENCIA NACIONAL 
OE AVIACAO CIVIL-A!IAC. CNPJ Cootnudo: 07094146000145. 
Con!r.itndo : G4F SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA -.Objeto: 
Prorrogação do prozo de ｶｩｾｮ｣ｩ｡＠ do Contnto o' 23/ANA02017 por 
12 (doze) meses. Fundamnllo Legal: inciso 11 do an. S7 da Lei n 
8 66611991. Vi&encia: 22/10/2018 a 22110/2019. Valor Totol: 
R$!.743.160,00. Fonte: 100000000 • 2018NE800227. Data de 
Assinatuni: 24/0712018. 

(S!CON - 2510712018) 113214-202 14-20181ffi800001 

ｓｕｐｅｒｊｎｔｅｎｄｾｎｃｉａ＠ DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA 

ｇｅｾｃｉａ＠ DE.NORMAS, ANÁLISE DE AtrrOS 
DE INFRAÇAO E DEMANDAS EXTERNAS 

EXTRATO DE AJUSTAME.VTO DE CONDUTA 

1) ESPÉCIE: Termo de Ajll"81henlo de Conduta N" 0212018; 2) 
PROCESSO: OOOS8.0IS078/20l8-09; 3) COMPROMITENTE: 
AgEncia N1ciotul de Aviaç5o Civil - ANAC, irucrila ao CNPJ/MF 
sob o o' 07.947.82110001-89; 4) COMPROMJSSÃRJA: Emprm 
Bnuileira de lnfratstrutun Aeroportuári3 . lnfr.xro, imcri1;s oo 
CNPJJMF sob o n• ＰＰ Ｎ ｊｓｾｬＭｉｏ ［＠ S) 081ETO: O prescotc 
TAC viu i ldcquaçio da cood•ll da COMPROMISSÁR.I.A 41 
dispoJiçõcs previstas no RBAC n• IJ9, de modo t garantir a 
scguranÇI opmicional e manter 1 adcqu<IÇão do serviço pUblico 
prestado ao usuirio do lnnsporte aéreo; 6) LOCAL E DATA DE 
ASSINATURA: Braslli1, 11 de julho de 2018; 7) VIGWCIA: ＰＱｾ＠ o 
conclu.sio das ｯ｢ｲｩＦｄￇｾ＠ es1abelecida.s pela ANAC; e 8) 
SlGNAT ÁRIOS: José Ricardo Pataro Botelho de Queiroz, Dir<:tor· 
Presidente da ANAC; AntAaio Clarct de Olivein. Presidente da 
lnfraero. 

Diário Oficial da União - So!ção 3 

UNIDADE REGIONAL RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DE INEX.IG!BILIDADE DE LICITAÇÃO 
N' 33312018 • UASG 113216 

N' Pro<csoo: OOOS80ZJ48l20180I . Objeto: lnscriçio dos nrvidom: 
Alexandre Fraga de Armc;da, M31tc1o Augu.no Curado Flewy 

Tei.uira e Robalo Cos11 de Azevedo no evento Sum.mit de 
Sczur:u!Ç2 e ｇｾ＠ de Risco - 2018 , • se realizar a portir de 
14/0112018 a IS/Dl/2011 na cidade de São Paulo/SP T..U de 1..., 
Lieitóldos: 00001. Fundlmcoto Legal: Art. 25", Inciso U da Ui d' 

8.666 de 21/Q6/1!19J.. Justificativa: Capacitoç3o de Servidores 
Dccl:1.111çio de lnexi&1'bilid.ode em 24107.'2018. JOSE HELDER DA 
SILVA LIMA. Gettnte Técnico. Rotilicaçào em 24/0712018. LELIO 
TRIDA SENE. Superintendente. Valor Global: RS 10.375,00. CNPI 
CONTRATADA : 02.S9l.l6SIOOOl-40 GARTNER DO BRASIL 
SERVICOS OE PESQUISAS LTDA.. 

(S!DEC • 2510712018) l 13214-20214-2018NE800001 

ｃｏｾｬｐａｎｕￜ＠ DOCM DO M.WNHÃO 
EXTRATO OE Tl:RMO Aomvo 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
OS/2017/COOOMAR 
TIPO E NÚMERO: Pnmeiro Termo Adi1ivo ao Contrato n•. 0:;:12011. 
de 26.06.2017. CONTRATANTES: ComJJ1nhia Docas do M1nnhlo • 
COOOMAR e Emprna Goldi Serviços e Administnçio Lida • EPP. 

OBJETO: Prorrognçõo da vigeocia do Conlnilo por 12 (doze) meses, 
com ténoioo pr<vislo I"'"' o dio 26/06/2019. VALOR: RS 45.189,00 
(quarmo e cinco mil, cento e oitenta e nove reais), passando o valor 
do Contn:lto para RS 90.379,00(noventa mil, trezentos o setenta e 
nove rc:iis) VIGENCIA: entrará cm vigor a partir da d3t:a de sua 
assinatura com ｬｾｮｮｩｮｯ＠ pre'tisto par.a o dia 26.06.2019. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo S7, inciso D, da Lei o'. 
8.666193. DATE DATA; lS.06.2018. ASSINAM: Karina Fonsea 
Lima, Liquidant< da Compmhia Oocos do Mannbào. CODOMAR • 
cm liquidação e Alcx dos Sintos Belarmino, Rcpracntantc Legal 
Conlnitoda. 

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 

ｐｒｅ｣ｴｾｾｾ＠ ｊｾｾｾｾ｣Ｚｲ［ｊ［ｴﾺｭｯｯｳ＠

N' Processo: 1711120 l 8 Objeto: Prcgio Elctrõnico • Suporte e 
m1nulmçio de soluçio tecnológie1 integrada aos 1istem:1s de controle 
de 1dministntção e C>pC'BÇio portuária da companhia docas do par.i 
para controle de acesso de pedestres aos .seus ponos, inclulndo-.se 

catr.1cu tipo baleio cum xesso biométrico, softw11e servidor e 
cljcnfe para o gerenci:unenlo das catracas e relógio biom&ricos. cm 

conformidade com as condições e e.spccific3çôcs constantes neste 

tenno de refetfncia e demais condições deste edital e sew anexos. 
TotJI de Itens Licitodos: 00001. Editol: 26/071:!018 de OSbOO às 
12h00 e de 13h00 h 17b00. End=ço: Av. Presidente Vvgu N° 41 

Cenuo Campina BEL EM PA ou 
www.comprasgovemameot2i1.gov.bdcdit:aVJ9900S.OS-l8-2018. 

Eotrep dos Pn>pOSW; a partir de 26/0712018 às 08b00 no site 
www.eompruneLgov.br. Abertura das Propostu: 08/08/2018 às 
09h00 no site www.comprasoct.gov.br. Informações Gerais: Edital 

gratutito 

CLAUDIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 
Pn:gociro 

(S!DEC • 25.U7/2018) 3!l9005-398l4-201SNE242200 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

AVISO DE LICENÇA 

O Departamento Nacional de lnfrtlestrulW'll de Transportes -
DNIT toma pUblico o aviso de 1oliciuçio de Liccoç1 de lnstalação 

eo Instituto Bru1leiro do Meio Ambiente e dos Recursos N1tunis 

Renováveis - IBAMA relativa i coastruçio da ponte sobre o Jtio 

Pamolba e -. oo diretnz da rodovia na BR-235/PllMA, entre°' 
municlpios de Santa Filomena/PI e Alto Pamaiba/MA.. 

25107/lOIS 

HALl'HER LUIGGI MÔNICO ROSA 
Dirc1or Geral 

lnlerino 

N" I43, quinla-feira, 26 de julho de 2018 

ADMINISTRAÇÃO HIDROVIÁRIA 
DO SÃO FRANCISCO 

.EXTRATO DE CONTRATO N' 580/2018 • VASG 390074 

N' Pro<esso: SOO li 000063201842. 
OISPt'NSA N" 412018. Contnlante· DNIT-DEPARTAMENTO 
NACIONAL OE -INFRAEST OE TRANSPORTES. CNPJ 
Con1,.l>do· 10316733000193. Con1nlado : DELTACON 
PLANEJAMENTO, CONSTRUCAO.é SOLUCOES IMOB!LIARI. 
Objeto: Cootntoção de empresa especialinda J>OR premr seniços de 
manutcnçlo predial de forma preventiva e com:tivn. com 
fornecimento de peças. equipamentos, materiais e mio de obra, no 
imóvel cedido a Administração Hidroviária do São Francisco 
(AHSFRA) pela SuperinteodênciaRcgional de Pernambuco, cm 
Petrulin:a-PE. conforme coodiçõcs, quan1idJdcs e ｣ｸｩｧｾｮ｣ｩ｡ｳ＠
estabeleci<Lu. Fund11mento Legal: lei 8.666193 art. 24•, inciso r. 
Vigffl:ia: 16/0712018 a 16110/2018. ValorTolal: RSl4.962,71. Fonte: 
100000000 • 2018NE800018. Data de Assinulura: 12/0712018. 

(SICON • 25/0712018) l90074-l9252-2018NE800001 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE T.ERMO ADITIVO N' 312018 • UASG 393003 

Número do Contraio: 49412016. 
N' Processo: 50600007067201579. 
PREGÃO SISPP N" 7212016. Coouatanle: ONIT-DEPARJ'AMENTO 
NACIONAL OE -INFRAEST OE TRANSPORTES. CNP J 
Cootntado: Ol07l6S4000133. Con .. lado : ZP CONSERVACAO E 
LIMPEZA EIREU -.Objeto: ｲｾｬＧￇｬｯ＠ de prazo ao cootnto 

ＱｾｩｾｰＮＱＺＧ［ＺｊＺＳ｡ｾ｣ｮｾ＠ :,•i: ＱｫｾｾｾｴｾｾｲＡ＠ ｊ｣ＭＺｾ＠
ｍ｡ｾｯＮｬｨｩ･ ｳ＠ - Diretor da DAF. Fund1mcnto Legal: Lei n• 86661'93, urt. 
51, me. 11 e na Clâusula Quana. VigCncia: 11/0812018 3 11/0812019. 
Dota de AssinolWil: 2310712018. 

(SICON • 25/0712018) J9300l-J9252-2018NE800803 

1 
EXTRATO OE TERMO ADITIVO N' 312018. UASG 393003 

Número do Contrato: 931112013. 
N" Procwo: S0600075032201309. 
Rqime de Exccuçio: ContnlJÇJo Integrada. 
RDC PRESENCIAL N• 5Rl,OIJ Contntanre: DNlT-
OEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE 
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 36377091000126. Contrllado : 
SINALES SINALIZACAO ESPIRITO SANTOLIDA. Objeto: 
Rcvisio de Projeto em Fase de Obras com Reflexo Financeiro 
Positivo ao Conrrato n• 9381201). O v1lor do cootr.110 p:uM de RS 
4S.770.l03,21 (llr1I RS S8.S52.968.2l, fw: ao acréscimo de R$ 
12.78l.66S,02. GESTOR: Luiz Antônio Ebnt Oan:ia • Dn<lor da 
DrR/DNIT. Fundamento legal: Lct n• 8.666/IJJ, art. 58, C8put. inc. l. 
42', UI. 60, an. 65, inc. 1. Dato de Auin.ttur:i: llll07/20l8. 

(SICON • 25/07/2018) 39l00l-39252-2018NE80080l 

EXTRATO DE T.ERMO ADITIVO N" 312018 • UASG 393003 

Número do Contrato: 102612014. 
N" Procwo: S0600070402201494. 
PREGÃO SISPP N' 45412014. Cooaatante: DNIT· 
DEPARL<\MENTO NACIONAL OE -INFRAEST OE 
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 76650191000107. Contnl>do : 
ESTEIO ENGENHARIA E AERO -LEVANTAMENTOS SA. 
Objeto: RC1ificaçio do 2' Termo Adirivo de Pmdisaçio de ｖｩＦｾｮ｣ｩ｡＠
do Contnto PP-102612014-00, cujo objeto são os Serviços T6cnicos 
E5pcci1 lizndos para a Caractcrizaçlo Topogrifiça. d;1 Jnftucslrutura 
de Tnuuporte. conforme especiricoçõH e condições conslnnlcs do 
Termo de Referlncia - Lote OI. Ahtraç!o na "Ementa'\ n:t "Cliusula 
Primciru .. do Fundamento Leg1l" e na "Oiusula Sc;unda -<lo 
Objeto". Ga:tor. André Martins de AnUjo - Diretor de Pbnejamcnto 
e PtsquiSLfundamc:nto Legal: Art. 60 da Lei n• 8.66611993 e 1 

Súmula 473 do Supremo Tribun1I Fedcnl. 0.11 de Aninatuoc 
03/0712018. 

(SICON • 25/0712018) J9JOOJ·l92S2-2018NE80080J 

E;\'TRATO OE TERMO ADITIVO 
N° 312018 - UASG 393003 

Número do Contrato: 102712014. 
N' Processo: S0600070406201472. 
PREGÃO SISPP N° 45412014. Coo011101e: ONIT-
Ol!PARl'AMINTO NACIONAL OI! -INFRAEST OE 
TRANSPORTES. C'NPJ Coo0111do: 01020691000310. Contntado: 
ENGEMAP ENGENHARIA, MAPEAMENTO E 
AEROt.EVANTAMENTO LTOA. Objeto: Retificaçio do 2' Termo 
Aditivo de vigCncia do contraio. Allençlo na Emrola, u1 Cláusula 
Primeira · Do Fundamenlo Legal e na Clâwul1 Segunda - Do 
Objeto. GESTOR: Andrê Martins de Ar.iújo • Diretor da DPP. 
Fundamento L<gal: L<i n• 8666193, UI. 60, e Súmula 473 do STF. 
DlltJ de AssinalUr.l: 0310712018. 

(SICON • lS/0712018) 39l003-l9252-2018NE80080l 

Este OOcumento pode SCT \:•crificado no cndmço clcuónico http:/twww.m.,o\•.br/aUleoricidade.html. 
pelo códi10 05302018072600096 

Documento auinado dignalmcnlc conforme MP o• 2.200-2 dt 24.ll>Y.:!:001 , que institui 1 

Infraestrutura de Chaves Públicaa ｂｾｳｩｬ｣ｩｲ｡＠ - lCP-Br.uil. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 

 

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 
Tel: +55 (61) 3961-2800 

creadf@creadf.org.br 
www.creadf.org.br 

Fl. 1 

 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

Atestamos para fins de participação em processos licitatórios, a pedido da interessada, que a 

sociedade empresária Goldi Serviços e Administração Ltda. EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 20.217.208/0001-74, estabelecida na cidade de Barueri/SP, 

na Avenida Anápolis, 100, Conjunto 15, Pavimento 10º, Edifício NBC – New Bussiness 

Center – Bethaville I, CEP 06404-250; vem prestando de modo satisfatório e com eficiência 

esperada a este Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal, entidade 

de fiscalização do exercício profissional, constituída na forma da Lei nº 5.194/1966, serviços 

de fornecimento de combustível por meio de cartão eletrônico, conforme características 

abaixo: 

 

Dados dos serviços: 

Processo administrativo nº 208.086/2016 – Crea-DF. 
Pregão Eletrônico nº 01/2016. 
Contrato nº 27/2016-CREA-DF. 

 
Objeto: constitui objeto deste contrato o fornecimento de combustível, contínuo e 
ininterrupto, em todo o território nacional, por meio de cartão combustível eletrônico, com os 
seguintes quantitativos: 

• a frota é composta de 15 (quinze) veiculos. 

 
Empresa contratada: Goldi Serviços e Administração Ltda. EPP. 
CNPJ: 20.217.208/0001-74. 
Endereço: Avenida Anápolis, 100, Conjunto 15, Pavimento 10º, Edifício NBC – New 

Bussiness Center – Bethaville I. Barueri/SP. CEP 06404-250. 

 
Contratante: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF. 
CNPJ: 00.304.725/0001-73. 
Endereço: SGAS Quadra 901 Conjunto “D” – Asa Sul. Brasília/DF. CEP: 70.390-010. 

 
Valor global do contrato (incluindo os aditivos): R$ 314.531,28 (trezentos e quatorze mil 
quinhentos e trinta e um reais e vinte e oito centavos). 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 

 

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 

Tel: +55 (61) 3961-2800 

creadf@creadf.org.br 

www.creadf.org.br 

Fl. 2 

 

 

Período de execução: 
Início das atividades: 12/07/2016. 

Término previsto para: 11/10/2021. 

 

 

Atestamos que a referida empresa vem prestando os serviços acima especificados de forma 

satisfatória, e que, até a presente data, não temos registro de fatos que desabonem sua conduta 

e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Brasília-DF, 19 de julho de 2021. 

 

 

 

 

Eng.ª Maria de Fátima Ribeiro Có 

Presidente do Crea-DF 

Crea-DF nº 3314/D 

 

 

 

 

José Rômulo de Almeida Júnior 

Gestor do Contrato 

Matrícula nº 164/1994 

Portaria AD nº 095/2016 

JOSE ROMULO DE 

ALMEIDA 

JUNIOR:57831360182

Assinado de forma digital por JOSE 

ROMULO DE ALMEIDA 

JUNIOR:57831360182 

Dados: 2021.07.19 14:42:02 -03'00'

MARIA DE 

FATIMA RIBEIRO 

CO:52605140768

Assinado de forma digital 

por MARIA DE FATIMA 

RIBEIRO CO:52605140768 

Dados: 2021.07.22 11:53:32 

-03'00'



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
 

     

 

SGAS Quadra  901, Conunto  D - Brasília-DF - CEP 70390-010 
Tel: +55 (61) 3961-2800 

 
www.creadf.org.br 

 
 

TA Nº 025/2021-AJU  

 

 

1

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº27/2016-CREA-DF DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL POR 
MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO DISTRITO 
FEDERAL E A EMPRESA GOLDI SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA EPP.  

 
PROCESSO N.º 208.086/2016 

 

CONTRATANTE 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO DISTRITO 
FEDERAL – CREA-DF, entidade de fiscalização profissional constituída na forma da Lei nº 
5.194, de 1966, com sede no SGAS 901, Conjunto “D”, Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob nº 
00.304.725/0001-73, neste ato representado por sua Presidente MARIA DE FÁTIMA 
RIBEIRO CÓ, engenheira civil, portadora da Carteira de Identidade nº 3.314/D-DF, 
expedida pelo CREA-DF e inscrita no CPF sob nº 526.051.407-68, residente e domiciliada 
nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE. 
 

CONTRATADA 

 
GOLDI SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.217.208/0001-74, com sede na Calçada das Margaridas, 
163, sala 02, Bairro Alphaville Comercial, em Barueri – SP, CEP 06453-038, neste ato 
representada por seu Representante Legal ALEX DOS SANTOS BELARMINO, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 9.452.411-3, expedida pela 
SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 071.110.899-44, com escritório profissional na Rua Guido 
Scotti nº 185, Bairro Tingui, em Curitiba - PR, CEP 82.620-220 doravante denominada 
CONTRATADA, 
 
RESOLVEM, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 208.086/2016 e, 
ainda, em conformidade com o instrumento convocatório de licitação expresso pelo PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 01/2016, que teve assegurada publicidade na forma da lei, celebrar o 
Quinto Termo Aditivo, observado o disposto nos Decretos nºs 3.555, de 08 de agosto de 2000 
e 5.450, de 31 de maio de 2005; na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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1.0 CLÁUSULAS PRIMEIRA – DO OBJETO -  VIGÊNCIA 

 
1.1 Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do 

contrato em mais 03 (três) meses, compreendendo o período de 12/07/2021 a 11/10/2021, 

perfazendo o total de 63 (sessenta e três) meses de execução, com fundamento no art. 57, § 4º 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA PRORROGAÇÃO 

 
2.1 Nos termos da Cláusula Quarta do contrato que define o gasto mensal estimado de         

R$ 6.000,00 (seis mil reais) e com o acréscimo da taxa de administração fixada em 2,788% 

(dois vírgula setecentos e oitenta e oito por cento), o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor mensal estimado de R$ 6.167,28 (seis mil, cento e sessenta e sete 
reais e vinte e oito centavos), totalizando o valor estimado de R$ 18.501,84 (dezoito mil, 
quinhentos e um reais e oitenta e quatro centavos), para o período de 12/07/2021 a 

11/10/2021, totalizando o valor global estimado em R$ 314.531,28 (trezentos e quatorze 
mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e oito centavos).    
 

2.2 Fica mantida a taxa de administração praticada pela CONTRATADA em 2,788% (dois 

vírgula setecentos e oitenta e oito por cento), prevista no item 4.1 da Cláusula Quarta do 

contrato.  

 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA  

 
3.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.03.002.001 - Combustíveis e Lubrificantes. 

 

4.0 CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

 
4.1 As parte contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

 

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
5.1 Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo legal, correndo 

os encargos por conta do CONTRATANTE.  
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6.0 CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
6.1 Por estarem justos e acordados firmam o presente Termo Aditivo em 3 (três) vias de igual 

teor e forma.   

  

   Brasília - DF, 09 de  julho  de 2021. 

 

 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
DISTRITO FEDERAL – CREA-DF 

Maria de Fátima Ribeiro Có  
Presidente  

Contratante 

GOLDI SERVIÇOS E  
ADMINISTRAÇÃO LTDA – EPP  

Alex dos Santos Belarmino  
Representante Legal 

Contratada 
 

 
Testemunhas: 
 
Assinatura: 

Nome:  

CPF.: 

 

 

 

Assinatura:  

Nome: 

CPF.:  

 

LARA 

SANCHEZ 

FERREIRA

Assinado de 

forma digital 

por LARA 

SANCHEZ 

FERREIRA

ALEX DOS 

SANTOS 

BELARMINO:07111

089944

Assinado de forma digital 

por ALEX DOS SANTOS 

BELARMINO:07111089944 

Dados: 2021.07.12 

16:19:59 -03'00'MARIA DE FATIMA 

RIBEIRO CO:52605140768

Assinado de forma digital por 

MARIA DE FATIMA RIBEIRO 

CO:52605140768 

Dados: 2021.07.12 17:33:32 -03'00'



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS IPANGUAÇU

 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa GOLDI SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ sob o Nº. 20.217.208/0001-74, estabelecida na CALÇADA DAS MARGARIDAS, 163,

SALA 02 – BAIRRO ALPHAVILLE COMERCIAL, BARUERI/SP – CEP 06453-038 forneceu para este

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE-

IFRN/CAMPUS IPANGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, de caráter autárquico, situado na RN

118, s/n, Povoado Base Física, Ipanguaçu/RN, CEP: 59508-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

10.877.412/0003-20, por intermédio do CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 80/2016 com vigência de 12

(doze) meses de 23/06/2016 a 22/06/2017, sendo prorrogado por meio do 2º, 4º e 5º termo aditivo até

22/07/2019  serviços prestados, abaixo especificado(s):

OBJETO:  Contratação de uma empresa especializada no gerenciamento, implantação e operação de

sistema informatizado/integrado com fornecimento/utilização de cartão magnético ou micro processado,

utilizado na operação de fornecimento de combustíveis, (gasolinas comum e aditivada, diesel comum

e diesel s10) e serviços de manutenção preventiva e corretiva leve e pesada (com reposição de peças)

nos veículos institucionais, com rede credenciada para todo o Brasil para uso da frota do IFRN. Frota

composta de 12 veículos.

ITENS/QUANTIDADE POR PERIODO

GASOLINA COMUM/ADITIVADA:

12.000 L

DIESEL COMUM/S10: 90.000L

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO

PEÇAS E INSUMOS PARA

MANUTENÇÃO

Atestamos ainda, que tal fornecimento foi executado satisfatoriamente, não existindo, em nossos

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Ipanguaçu, 5 de Agosto de 2019

Atenciosamente,



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Eliel Tamilo Cunha de Lima, COORDENADOR - FG1 - COSGEM/IP, em 05/08/2019 14:49:26.

Isac Dantas Diniz, DIRETOR DE DIRETORIA - CD4 - DIAD/IP, em 05/08/2019 14:40:23.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

134823

87a13b5fb5
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QUARTO TERMO ADITIVO N° 123/2018-PROAD/IFRN AO 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 080/2016-
PROAD/IFRN, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - IFRN E A GOLDI SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA - EPP. 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE - IFRNICAMPUS IPANGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, 

de caráter autárquico, situado na RN 118, s/n, Povoado Base Física, Ipanguaçu/RN, CEP: 

59508-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.877.412/0003-20, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor-Geral, FRANCISCO DE ASSIS 

ADERALDO BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob o nº 479.709.363-34, e, de outro lado, a 

empresa e, de outro lado, a empresa GOLDT SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA -

EPP, estabelecida na Calçada das Margaridas, nº 163, Sala 02, Bairro Alphaville Comercial, 

Barueri/SP, CEP 06453-038, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.217.208/0001-74, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu Representante 

Legal, ALEX DOS SANTOS BELARMINO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 071.110.899-44, tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 23037.000742.2018-51, RESOLVEM, DE COMUM ACORDO, 

CELEBRAR O PRESENTE TERMO ADITIVO Nº 123/2018-PROAD/IFRN AO 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N11 080/2016-PROAD/IFRN, o que fazem 

mediante os seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO da vigência do 

CONTRATO N11 080/2016-PROAD/IFRN. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do CONTRA TO N u 080/2016 -

PROAD/IFRN, por 06 (seis) meses, com termo inicial em 23 de junho de 2018 e termo final 

em 22 de dezembro de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 

3.1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação da 

vigência do contrato é de R$ 71.619,15 (setenta e um mil, seiscentos e dezenove reafa e 
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quinze centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas previstas neste Termo Aditivo ocorrerão à conta dos Recursos consignados 

no Orçamento Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 

do Norte. PTRS 108938, FONTE 8100000000, Natureza da Despesa 339030/39, UASG 158367 e 

PI L20RLP01FUN. 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA 

5.1. Em face da prorrogação contratual, a garantia deverá ser readequada e ter sua vigência 

prorrogada por igual prazo, devendo a comprovação ser apresentada no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do presente termo, mantidas as demais condições 

p revistas no instrumento contratual. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. E, por assim se acharem justos e contratados, foi lavrado o presente Termo Aditivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, vai assinado 

pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo, incorporando-se, por 

conseguinte, ao Contrato de Prestação de Serviços n!! 080/2016 - PROAD/IFRN 

permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições do Instrumento Contratual original. 

Ipanguaçu/RN, 06 de -:Svw "4-0 de 2018. 

ｦｾ ｃｬ ｛ｾｐｳｾ ｂｏ ｓａ＠
Diretor-Geral do Campus Ipanguaçu 

CONTRATANTE 

Francisco de Assis Aderaldo BarboGa 
Diretor Geral do Campus lpanguaçu 

Dei. Cornp. nº 1787/2013-ReitonanFRN 

Ｈ［ａＶＳ Ｍ･ｌﾷｾ＠
ALEX DOS SANTOS BELARMINO 

Representante Legal 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

OL Nome: ｾＱＱ［ｵＺＱ＠ ｾｾｾ＠ 02. Nome: Qo..rC>c C1Qtl\/ o.: ｾ＠ .!J . ｾｏｊ｜ ｯＭ＿＠
CPF. ｾｯ＠ . 1?.>G. lo -f+ CPF. ()50 q.QT\_ 8(4 - {0 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO NQ 099/2018-PROAD/IFRN AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NQ 082/2016-
PROAD/IFRN, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - IFRN E A GOLDI SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA - EPP. 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

G RANDE DO NORTE - IFRN, CAMPUS SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 

público, de caráter autárquico, vinatlado ao Ministério da Educação, situado na Rua São 

Braz, n 2
. 304, Bairro Paraíso, Santa Cruz/RN, CEP: 59.200-000, inscrito n o CNPJ/MF sob o n 2

• 

10.877.412/0002-49, doravante denonúnado CONTRATANTE, neste ato representado por 

sua Diretora-Ger al, SAMIRA FERNANDES DELGADO, brasileira, p rofessora, inscrito no 

CPF/MF sob o n 2 621.480.361-49, e, de outro lado, a empresa e, de outro lado, a empresa 

GOLDI SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LIDA - EPP, estabelecida na Rua Guido Scotti, 

Nº 185, Bairro Tingui, Curitiba/PR, CEP: ＸＲＮＶｾＰＭＲＲＰＬ＠ inscrita no CNPJ/MF sob o 112 

20.- 17.208/0001-74, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 

representada p or seu Representan te Legal, ALEX DOS SANTOS BELARMINO, brasileiro, 

solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n 9 071.110.899-44, tendo em vista o que consta 

no PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 23138.000754.2018-47, RESOLVEM., DE COMUM 

ACORDO, CELEBRAR O PRESENTE TERMO ADITIVO N2 099/2018-PROAD/IFRN AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N 2 082/2016-PROAD/IFRN, o que fazem 

mediante os seguintes termos: 

CLÁU SULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presen te Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO da vigência do 

CONTRATO N 2 082/2016-PROAD/IFRN. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Pelo p resente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do CONTRA TO N 2 082/2016 -

PROAD/IFRN, por 12 (doze) meses, com termo inicial em 17 de junho de 2018 e termo final 

em 16 de junho de 2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 

3.1. O vnlor total de,;t:o ｢［ｾｲｲｮ Ｎ ｯ＠ aditivo para cobrir as despesas relativas à prouogaçâo da 

vigência do contrato é de R$ 151.792,00 (cento e cinquenta e um mil e setecentos e noventa 
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e dois reais). 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
·--· .. -- - . . -· .. --· ·-·-· 

4.1. As despesas previstas neste Termo Aditivo ocorrerão à conta dos Recursos consignados 

no Orçamento Geral do hlstituto Federal de Edurnção, Ciência e Temologia do Rio Grande 

do Norte. PTRES 108938, FONTE 8100000000, NATUREZA DE DESPESA 339039, UASG 

158372 e PI L20RLP01FUN. 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA 

5.1. Em face da prorrogação contratual, a garantia deverá ser readequada e ter sua vigência 

prorrogada por igual prazo, devendo a comprovação ser apresentada no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do presente termo, mantidas as demais condições 

previstas no instrumento contratual. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. E, por assim se acharein justos e contratados, foi lavrado o presente Tern10 Aditivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, vai assinado 

pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo, incorporando-se, por 

conseguinte, ao Contrato de Prestação de Serviços ne 082/2016 - PROAD/IFRN 

permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições do Instrumento Contratual original. 

SantaCruz/RN, __ de _______ de 2018. 

ao Campus Santa Cruz 

CONTRATANTE 

TERMO ADITIVO N9099/2018-PROAD/IFRN 

ALE 
ｾｾ＠

S SANTOS BELARMINO 

Representante Legal 
CONTRATADA 
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- A Prova de Desempenho Didático realizar-se-á na cidade 
de Paulistana /PI, no IFPI Campus Paulistana, situado na BR 
TRASNORDESTINA 407, km 05, S/N, Bairro Lagoa dos Canudos, 

 
que: 

- Em  caso  de  empate,  dar-se-á preferência  ao  candidato 
 

a- Obtiver maior número de pontos na Prova de Desempenho 

- Dados  Bancários  (conta  corrente  individual  -  número  e 
agência); 

- Declara ão de Acumula ão ou Termo de Responsabilidade 
Paulistana-PI, CEP: 64750-000, terá seu in cio s 08 horas no dia 
26/06/2018, obedecendo rigorosamente ao Cronograma de Sorteio de 
realiza ão da Prova de Desempenho Didático, elaborado de acordo 
com a ordem crescente da homologa ão da inscri ão do candidato. 

- No dia de realiza ão da prova didática o candidato deverá 
entregar Banca Examinadora obrigatoriamente 3 (três) c pias do 
Plano de Aula, conforme sugerido no Anexo V. 

- O candidato que não comparecer no local, dia e hora 
estabelecido para a sua Prova Didática (definido no dia do sorteio do 
tema da  prova  didática), assim  como  aquele  que não  apresentar  o 
Plano de Aula, será eliminado do certame. 

- Cada membro da Banca Examinadora atribuirá uma nota 
independente no valor de (zero) a 100 (cem) pontos. A nota final da 
Prova de Desempenho Didático do candidato seráa média aritmética 
simples das notas da banca, sem arredondamentos. 

- O Resultado Preliminar da Prova de Desempenho Didático 
e da Análise de T tulos será divulgado no mural do IFPI - Campus 
Paulistana e no portal do Instituto Federal do Piau  - www.ifpi.edu.br 
, no dia 28/06/2018 conforme cronograma (ANEXO III) deste 
Edital. 

- Será admitido recurso relacionado Análise de T tulos no 
dia 29/06/2018 data estabelecida no cronograma (ANEXO III) deste 
Edital, que deve ser feito via e-mail dg.capau@ifpi.edu.br. 

- O resultado relativo ao recurso da Prova de T tulos será 
divulgado no dia 30/06/2018, no site do IFPI, www.ifpi.edu.br. 

- O resultado final dos candidatos classificados neste 
Processo Seletivo Simplificado será divulgado no mural do IFPI - 
Campus Paulistana e no endere o eletrônico www.ifpi.edu.br, no dia 
02/06/2018. 

6 - DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGA O 
- Para obten ão da Classifica ão Final dos candidatos 

aprovados utilizar-se-á a média aritmética da Prova de T tulos e da 
Prova de Desempenho Didática. 

Didático; 
b- Possuir maior número de pontos na Prova de T tulos; 
c- Possuir maior tempo de experiência profissional; 
d- Possuir mais idade (dia, mês e ano) 
- O Resultado Final e a Homologa ão do Processo Seletivo 

Simplificado, com a rela ão dos candidatos aprovados, por ordem de 
classifica ão, será homologado pelo Diretor Geral do Campus 
Paulistana do Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia do 
Piau - IFPI, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no 
endere o eletrônico www.ifpi.edu.br, no dia 03/07/2018, bem como 
nos quadros de avisos do IFPI - campus Paulistana. 

7 - DA VALIDADE 
7.1 - O Processo Seletivo Simplificado para Professor 

Substituto do IFPI de Paulistana terá validade de 01 (um)  ano,  a 
contar da data de publica ão da homologa ão do resultado final no 
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual per odo mediante ato pr prio da autoridade competente. 

8 - DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 
- Os candidatos classificados serão contratados por loca ão 

de servi o, como Professor Substituto do IFPI de Paulistana, 
considerando-se a classifica ão obtida e o número  de  vagas 
ofertadas. 

- O  candidato  a  ser  contratado  deverá apresentar-se 
Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  do  IFPI,  Reitoria  ou  no  Campus 
Paulistana, munido de original e c pias dos seguintes documentos: 

- Identidade; 
- CPF; 
- T tulo de Eleitor e Comprovante de    ltima Vota ão; 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; 
- PIS/PASEP; 

ANEXO 

- 2 c pias; 
- Aux lio Alimenta ão; 
- Aux lio Transporte 
- Cadastro para M dulo de Dependentes com c pias da 

Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes (se houver); 
- Certificado de Alistamento Militar (sexo masculino) - 2 

c pias; 
- Exame médico de Grupo Sangu neo e Fator RH; 
- Formulário de autoriza ão de acesso declara ão de ajuste 

anual de imposto de renda da pessoa f sica; 
- Declara ão de bens e valores ou c pia da declara ão do 

imposto de renda pessoa f sica; 
- Documento comprobat rio do 1º emprego (dia/mês/ano de 

ingresso); 
- C pia do Diploma ou Certificado que comprove a 

exigência do cargo - 2 c  pias; 
- Assistência ao Pré-Escolar - até 6 (seis) anos de idade; 
- C pia do Formulário de Inscri ão do candidato (de 

responsabilidade dos Coordenadores de Gestão de Pessoas do 
respectivo Campus). 

9 - DAS DISPOSI  Õ ES GERAIS 
9.1 - Os candidatos não selecionados terão um prazo de 60 

(sessenta) dias, ap s o resultado do respectivo Processo Seletivo 
Simplificado, para a retirada de sua documenta ão, no IFPI Campus 
Paulistana, que ap  s esse prazo, será incinerada. 

9.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto. 

 
FRANCISCO WASHINGTON SOARES 

GON  ALVES 

 

. ETAPAS/ATIVIDADES DATA DE REALIZA O 

.        Publica ão do Edital no DOU e s tio eletrônico do IFPI 05/06/2018 

.           Per odo de Inscri ão pela Internet 06/06/2018 a 13/06/2018 

.          Prazo Final para o pagamento das inscri ões 15/06/2018 

.         Divulga ão da Homologa ão das Inscri ões 19/06/2018 

.           Prazo para apresenta ão de recurso do indeferimento da inscri ão 20/06/2018 

.         Divulga ão da Homologa ão das Inscri ões ap s recurso 22/06/2018 

.          Sorteio do Tema da Prova de Desempenho Didático e Entrega de T tulos e dos Documentos Pessoais 25/06/2018 

.           Realiza ão da Prova de Desempenho Didático 26/06/2018 

.           Resultado Preliminar da Prova de Desempenho Didático e Análise de T tulos 28/06/2018 

.          Prazo para Recurso relativo    Prova de Análise de T tulos 29/06/2018 

.          Resultado dos Recursos relativos    Prova de Análise de T tulos 30/06/2018 

.          Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado 02/07/2018 

.       Homologa ão do Resultado Final 03/07/2018 

Observa ões: 
-Os recursos da etapa Análise de T tulos, componente deste processo seletivo, deverão ser entregues no prazo determinado, via e-mail: dg.capau@ifpi.edu.br, impreterivelmente. 
-Este  Cronograma  poderá sofrer  altera ões  em  razão  do  número  de  inscritos.  Qualquer  altera ão  no  cronograma  será divulgada  junto  ao  mural  do  IFPI  -  Campus  Paulistana  e  no  endere o  eletrônico 
www.ifpi.edu.br. 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA O, CI NCIA 
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE LOCA     O DE SERVI  OS Nº 006/2018-DG/MC- 
IFRN Espécie: Contrato de Loca ão de Servi os nº 006/2018- 
DG/MC-IFRN - Contratante:  INSTITUTO  FEDERAL  DE 
EDUCA O, CI NCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 
NORTE - IFRN. Contratado: ALFREDO HENRIQUE OLIVEIRA 
MARQUES, Objeto: Presta ão de Servi os na Condi ão de Professor 
Substituto. Processo Nº 23135.001053.2018-55 Vigência: 09/05/2018 
a 08/11/2018. Retribui ão mensal: Equivalente remunera ão que é 
paga ao titular de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnol gico, 
compat vel com a titula ão exigida no Edital de Processo Seletivo, na 
Disciplina de: FILOSOFIA, Classe DI, N vel 01, no CAMPUS 
MACAU em regime de 40 horas semanais de trabalho - Data da 
Assinatura: 14/10/2018 - Assinado por WYLLYS ABEL FARKATT 
TABOSA  -  Contratante  e  ALFREDO  HENRIQUE  OLIVEIRA 
MARQUES - Contratado. 

CAMPUS APODI 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2018 - UASG 158371 
 

Nº Processo: 23136000498201816. PREG O  SRP Nº 6/2017. 
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA     O, -CIENCIA 
E   TECNOLOGIA   DO.   CNPJ   Contratado:   03506307000157. 
Contratado  :  TICKET   SOLUCOES   HDFGT   S/A   -.Objeto: 
Presta ão de servi o de  administra ão  e  gerenciamento 
informatizado de fornecimento de combust veis e  lubrificantes, 
bem como, servi os de manuten ão preventiva e corretiva, com o 
fornecimento de pe as, de ve culos. Fundamento Legal: Lei nº 
8.666/93 e suas altera ões posteriores. Vigência: 01/06/2018 a 
01/06/2019.   Valor   Total:   R$136.665,04.   Fonte:   8100000000   - 
2018NE800037. Data de Assinatura: 01/06/2018. 

 

(SICON - 04/06/2018) 158371-26435-2018NE800019 

CAMPUS CURRAIS NOVOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 67/2018 - UASG 158366 
 

Nº Processo: 23035000476201886. PREG O  SRP Nº 6/2017. 
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA 
E   TECNOLOGIA   DO.   CNPJ   Contratado:   06346446000159. 
Contratado : SITECNET  INFORMATICA  LTDA  -.Objeto: 
Contrata ão de solu ão de telefonia Boz  sobre  IP,  também 
conecido como VOIP, na  modalidade local e  longa distância 
nacional    e    internacional    e     intra-regionais,     incluindo 
instala ão,manuten ão preventiva e corretiva, gerencia proativa, 
comunica ão de dados e a assistência técnica. Fundamento Legal: 
Lei 8666/93 e altera ões posteriores. Vigência: 17/04/2018 a 
16/04/2019.   Valor   Total:   R$22.800,00.   Fonte:   8100000000   - 
2018NE800007. Data de Assinatura: 17/04/2018. 

 
(SICON - 04/06/2018) 158366-26435-2018NE800016 

CAMPUS MOSSORÓ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2018 - UASG 158365 
 

Nº Processo: 23093000643201802. 
PREG O SRP Nº  1/2017.  Contratante:  INSTITUTO  FEDERAL 
DE   EDUCACAO,   -CIENCIA   E   TECNOLOGIA   DO.   CNPJ 
Contratado: 09172237000124. Contratado : D & L SERVICOS DE 
APOIO -ADMINISTRATIVO LTDA. Objeto: Presta ão de servi os 
terceirizados de Motorista + diárias. Fundamento Legal:  Lei 
8.666/93 e suas posteriores altera ões. Vigência: 01/06/2018 a 
31/05/2019.   Valor   Total:   R$216.157,20.   Fonte:   8100000000   - 
2018NE800042. Data de Assinatura: 01/06/2018. 

(SICON - 04/06/2018) 158365-26435-2018NE800011 

CAMPUS NATAL-CIDADE ALTA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 60/2018-PROAD/IFRN 
 

Espécie: Termo Aditivo Objeto: Alterar a denomina ão social da 
Contratada e prorrogar o Contrato nº 27/2017 -PROAD/IFRN por 
06 (seis) meses, com termo inicial em 01/04/2018 e final em 
31/10/2018. Fundamento Legal: Conforme a lei 8.666/93 e  suas 
altera ões posteriores. Vigência: 01/04/2018 a 31/10/2018. Valor 
Total: R$ 68.179,50. Data da Assinatura: 30/05/2017. Contratante: 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E 
TECNOLOGIA DO  RN;  Contratado:  35519164000104. 
Contratado:  JAGUARI  EMPREENDIMENTOS  EIRELI-ME.  Em, 
30 de maio de 2018. Carlos Eduardo Camp os  Freire  Diretor 
Geral. 

CAMPUS SANTA CRUZ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Nº 99/2018 - UASG 158372 

 
Número  do  Contrato:  82/2016.  Nº   Processo: 
23138000754201847. 
PREG O SRP Nº  2/2016.  Contratante:  INSTITUTO  FEDERAL 
DE   EDUCACAO,   -CIENCIA   E   TECNOLOGIA   DO.   CNPJ 
Contratado: 20217208000174. Contratado : GOLDI SERVICOS E 
ADMINISTRACAO -LTDA. Objeto: Prorroga ão da vigência do 
Contrato nº 82/2016-PROAD/IFRN. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93 e suasposteriores altera ões. Vigência: 17/06/2018 a 
16/06/2019.   Valor   Total:   R$151.792,00.   Fonte:   8100000000   - 
2018NE800002  Fonte:  8100000000  -  2018NE800007.  Data  de 
Assinatura: 04/06/2018. 

 
(SICON - 04/06/2018) 158372-26435-2018NE800003 

Este documento pode ser verificado no endere o eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html, 
pelo c digo 053020180605-00046 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

46 ISSN 1677-7069 3 Nº 106, ter a-feira, 5 de junho de 2018 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Rua Dr. Nilo Bezerra Ramalho, 1692 - Tirol - Natal/RN 

PROCURADORIA JURÍDICA - IFRN 
D 

CEP: 59015-300 - site: www.ifrn.edu.br 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 092/2016-
PROAD/IFRN, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 
7 - A 

FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE E A EMPRESA GOLDI SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA - EPP, VISANDO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INFORMATIZADOS 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE - IFRN, ｃｾｐｕｓ＠ SÃO PAULO DO POTENGI, pessoa jurídica de 

direito público, de caráter autárquico, vinculado ao Ministério da Educação e do Desporto, 

situado na RN-120, Km 2, Novo Jurema!, São Paulo do Potengi/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 10.877.412/0017-25, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 

Diretor-Geral, EDNALDO DE PAIVA PEREIRA, brasileiro, divorciado, professor, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 050.118.334-53, e, de outro lado, a empresa GOLDI SERVIÇOS E 

ADMINISTRAÇÃO L TDA - EPP, estabelecida na Rua José Maria de Oliveira nº 500, Bairro 

Bacacheri, CEP 82.520-550, CURITIBA/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.217.208/0001-74, _ 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua 

Representante Legal, Sra. CRISTIANE JANISKI, brasileira, inscrito no CPF /MF sob o nº 

977.908.939-04, considerando o que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

23515.028121.2016-97, RESOLVEM, DE COMUM ACORDO, CELEBRAR O PRESENTE 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 092/2016-PROAD/IFRN, resultante do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2016 (UASG 158155), o que fazem mediante os seguintes 

termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO, 

IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO/INTEGRADO COM 

FORNECIMENTO/UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSAD0, 

UTILIZADO NA OPERAÇÃO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, (GASOLINAS 
' 

COMUM E ADITTVADA, DIESEL COMUM E DIESEL SlO) E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA LEVE E PESADA (COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS) . NOS 

VEÍCULOS INSTITUCIONAIS, COM REDE CREDENCIADA PARA TODO O BRASIL PARA 

USO DA FROTA DA CONTRATADA. 

1.2 A PREVISÃO DE EXECUÇÃO É EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL. -----
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 

2.1 O valor global deste Contrato é de R$ 99.216,00 (noventa e nove mil e duzentos e dezesseis 

reais), e seu valor mensal estimado é de R$ 8.268,00 (oito mil, duzentos e sessenta e oito reais), 

sendo o pagamento efetuado até o décimo dia útil do mês subsequente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, em caráter contínuo, de acordo com 

as especificações e normas requeridas, utilizando recursos tecnológicos apropriados, devendo 

dispor, para tal, da infraestrutura e equipe técnica exigidas. 

3.2 Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimento necessário à implantação 

do sistema, tais como: instalação, gravação e transmissão de dados-' migração, backup, segurança, 

credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento do 

pessoal e fornecimento de manuais de operação. 

3.3 A Contratada deverá fornecer, em até 15 (quinze) dias contados da expedição da ordem de ' 

execução dos serviços, relação completa das oficinas e postos de abastecimento conveniados e 

comunicar ao Contratante qualquer acréscimo ou supressão ocorrida. J 

3.4 A Contratada deverá_fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da senha e dos 

protocolos de atendimento a serem observados no ambiente web em até 10 (dez) dias da ordem 

de execução dos serviços a ser expedida pela CONTRATANTE, .no local e horário a serem 

determinados pela contratante. 

3.5 A Contratada deverá fornecer manual explicativo para utilização dos sistemas de 

atendimento no ambiente web abrangendo todos os perfis e configurações de menus de acesso e 

consolidação de dados, na quantidade a ser definida pela CONTRATANTE, conforme a 

necessidade. 

3.6 O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos 

causados à Contratante, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que verlham a ser causados 

por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

3.7 O estabelecimento credenciado responsabiliza-se pela guarda e segurança dos veículos 

enviados para manutenção nas oficinas/concessionárias credenciadas, ressarcindo a 

CONTRATANTE quaisquer danos que venham a ocorrer a esse, para os quais não tenha 

consorrido a CONTRATANTE. 

3.8 A Contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a Contratante e 

assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato. 

3.9 A Contratada se responsabilizará pela permanente manutenção da validade da 

documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira assim como pela 
atualizaç<lo d<> formação de seus profissionais. 
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3.10 A Contratadà deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e 

direção da execução completa e eficiente do contrato, inclusive de ｾｯ､ｯｳ＠ os.elementos neces.sários 

à manutenção e o correto funcionamento dos sistemas empregados. 

3.11 A Contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única para a contratante, com a 

consolidação financeira dos serviços efetuados, acompanhadas do relatório das transações 

efetuadas pela rede credenciada, no período de referência. 

3.12 A Contratada deverá entregar mensalmente a nota fiscal com consolídação financeira dos 

serviços executados, acompanhada da Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS e a Certidão 

Negativa de Débito do INSS devidamente válidas, ao Fiscal do Contrato, que a atestará e 

encaminhará ao ｾ･ｴｯｲ＠ competente. 

3.13 A Contratada deverá acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se à mais ampla 

e irrestrita fiscalização, no escopo do Contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos 

que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as 

reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execução contratual. 

3.14 A Contratada, independentemente da atuação do Fiscal do Contrato, não se eximirá de suas 

responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento 

das obrigações constantes no Termo de Referência. 

3.15 A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para 

·contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 

regularidade fiscal. 
I 

3.16 A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes da boa e -

perÍeita ･ｸ･｣ｵ￣ｾ＠ das obrigações contratadas. 

3.17 A CONTRATADA deverá fornecer tantas senhas quanta;; forem solicitadas, além da 

previsão inicial, pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional. 

3.18 A Contratada deverá recompor o valor da garantia contratual sempre que a anterior vença 

ou tenha o seu valor reduz.ido em razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou ainda sempre 

que ocorrer modificação no valor do contrato, durante a sua vigência. 

ＳＮｾＹ＠ A Contratada arcará com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e com 

quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, fiscais, de acidentes de 

trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer natureza dos seus 

profissionais, preservando a CONTRATANTE de quaisquer demandas, reivindicações, queixas e 

representações de qualquer natureza, resultantes da execução do contrato. 

3.20 À Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra penalidade 

cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações referentes aos se-rviços objeto do 

contrato. 

3.21 A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, 
dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a ｾ＠ ridos em função dos 
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. serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 

CONTRATANTE. 

3.22 A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas outras que 
1 

possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a terceiros, em 

razão da execução dos serviços. 

3.23 Os estabelecimentos credenciados obrigam-se a reparar, corrigir, substituir, total ou 

parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos 

ou incorreções, resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos inadequados ou 

não .correspondentes às especificações. 

3.24 A Contratada deverá facilitar a ação de fiscalização da CONTRATANTE, fornecendo 

informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em execução, e atendendo 

prontamente as observações e as exigências por ela apresentadas. 

3.25 A Contratada obriga-se a atender com presteza. as reclamações sobre a qualidade dos 

serviços executados, inclusive ･ｶ･ｮｴｵ｡ｩｾ＠ falhas em seu sistema, providenciando a sua imediata 

correção, sem ónus para a Administração. 

3.26 A Contratada se responsabiliza pelo fiel e pontual pagamento à rede credenciada pelos 

serviços prestados e fornecimento de peças e acessórios originàis às viaturas da 

CONTRATANTE. 

3.27 São da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com: 

I. Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, nos termos 

descritos neste Termo de Referência; 

II. Operação e controle dos sistemas web utilizados, o que inclui todos os recursos técnicos, 

materiais e humanos; 

III. Manutenção permanente de modo a não incorrer na descontinuidade dos ·serviços; 

IV. Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos serv.iços 

objeto do Contrato. 

3.28 A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela Contratante a utilizar 

todos os recursos do sistema. 

3.29 A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos demais 

serviços inerentes ao objeto do contrato. 

3.30 Durante toda a execução do contrato, deverá ser ' mantida, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 ｅｾ･ｴｵ｡ｲ＠ o pagamento devido à Contratada pela execução dos serviços prestados, nos termos e 

praz o s contratualme nte previstos, após terem sido devidamente 
Contrato, de acordo com a norma de contratação. 
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· 4.2 Prestar à Contratada todas as informações necessárias; quando solicitadas por escrito, em 

prazo não superior a dez dias, exceto em casos devidamente justificados. 

4.3 Solicitar à Contratada a emissão de senhas na quantidade suficiente para a perfeita utilização 

destes pelo usuário. 

4.4 Gerenciar a prestação dos serviços à frota da CONTRATANTE no Estado do Rio Grande do 

' Norte, com a utilização dos meios eletrônicos disponíveis no ｡ｾ｢ｩ･ｮｴ･＠ web da Contratada, 

autorizando ou não a sua execução, e exercendo pleno controle sobre os preços praticados. 

4.5 Promover a entrega da senha, acompanhado do guia de utilização fornecido pela Contratada, 

única e exclusivamente aos usuários autorizados, que obrigar-se-ão a mantê-los sob a sua guarda 

e responsabilidade, respondendo a unidade organizacional pelo recebimento e distribuição das 

senhas e por eventuais violações, ou acesso por pessoas não autorizadas enquanto não entregues 
' . 

aos destinatários usuários. 

4.6 Exercer acompanhamento e fiscalização da eficaz e eficiente execução do contrato, cuidando 

de que a Contratada dê fiel cumprimento aos termos ajustados. 

4.7 Acompanhar e fiscalizar a execução ·deste Contrato, sob os aspectos quantitativos e 

· qualitativos, por meio de scrvidor(es) especialmente designado(s), que anotará(ão) em registro 

próprio todas as falhas detectadas, comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela. 

4.8 Fornecer a relação dos veículos da Contratante, autorizados para utilizar os serviços. 

4.9 Solicitar a substituição de estabelecimentos de atendimentos credenciados cadastrados que 

forem considerados incompatíveis. 

4.10 Notificar a ｃｯｮｴｲ｡ｾ｡､｡Ｌ＠ por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção. 

4.11 Comunicar a Contratada as alterações que venham a ocorrer na frota, tais como inclusão ou 

exclusão de veículos. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

5.1 O presente Contrato terá a vigência de 12 (dose) meses, com termo inicial na data de 

assinatura do contrato, podendo ou não ser prorrogado' pelo mesmo período, até o limite 

máximo de 60 (sessenta) meses, conforme a législação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 

6.1 As despesas previstas neste Contrato ocorrerão à conta dos Recursos consignados no 

Orçamento Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

Norte, PTRES 088711, FONTE 0112000000, NATUREZA DE DESPESA 339039, UASG 154840 e PI 
L20RLP01FUN. 
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6.2 O pagamento dos serviços prestados ocorrerá mediante a apresentação da fatura/nota fiscal 

devidamente atestada pelo fiscal da Administração após a constatação do atendimento do objeto 

até 10 (dez) dias úteis após seu recebimento. 

6.3 O pagamento será creditado mensalmente em conta corrente da licitante vencedora, por meio 

de ordem bancária, emitida a qualquer instituição bancária indiéada na proposta, devendo ser 

explicitado o nome do banco, a agência, a localidade e o número da conta corrente em que deverá 

ser efetivado o crédito. 
; 

6.4 Os pagamentos somente serão efetuados se a licitante mantiver, durante a vigência do 

contrato, todas as condições de habilitação previstas no Edital, incluindo a atualização de 

documentos de controle de arrecadação de tributos e contribuições junto à Contratante. 

6.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 Os serviços ora contratados serão acompanhados, fiscalizados, supervisionados e atestados 

pelo fiscal do contrato do Campus contratante, indicado pela Administração, observando-se o 

exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, anotando 

inclusive em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas, como prevê o art. 67 da Lei 

8.666/93. 

7.2 A CONTRATADA deverá indicar um sócio-gerente ou um preposto que possa ser encontrado 

mediante contato telefônico durante o horário comercial, com competência para tomar decisões 

em nome da CONTRATADA em assuntos relacionados à execução do contrato, especialmente no 

cumprimento das determinações do fiscal do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

8.1 Com fundamento no artigo 72 da Lei n 2 10.520/2002 e art. 28 do Decreto n.2 5.450/2005, ficará 

impedida de licitar e contràtar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 

descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 

prejuízo das cominações legais e multa a licitante que: 

I. Não assinar a Ata de Registro de Preço, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

II. Deixar de entregar documentação exigida no Edital; 

III. Apresentar documentação falsa; 

IV. Não mantiver a proposta; 

V. Cvu1p..:>rlar- ôc de m o d o inidô noo ; 

VI. Fizer declaração falsa; 
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VIL Cometer fraude fiscal. 

8.2 As sanções de multa poderão ser aplicadas à Licitante juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração, impedimento de licitar e 

contratar ｣ｯｾ＠ a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

8.3 As multas serão cobradas conforme demonstrado no quadro abaixo: 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 
' Não assinar a ata de registro de preços ou Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre 

não receber a nota de empenho. o valor total estimado pela administração. 

Deixar de entregar documentação exigida no Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre 

Edital. o valor total adjudicado. 

Não mantiver a proposta. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre 

' o valor total estimado pela administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre 

o valor total estimado pela administração. 

Fizer declaração falsa. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre 

o valor total estimado pela administração. 

Apresentar documentação falsa. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre 

o valor total estimado pela administração. 

Cometer fraude fiscal. Multa de 10% (dez pór cento) aplicada sobre 

o valor total estimado pela administração. 
-

8.4 As multas devidas serão recolhidas mediante GRU em favor da CONTRATANTE, no prazo 

de 5 (cinco) dias, ou cobradas judicialmente. 

CLAÚSULA NONA: DAS ALTERAÇÕES CONTRA TU AIS 

9.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, na conformidade do art. 65 da 

Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

9.1.1 Unilateralmente pela Administração; 

9.1.2 Quando houver modificação para melhor adequação técnica; 

9.1.3 Quando necessária a modificação contratual em decorrência .de acréscimo ou dimi 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

10.1 A CONTRATADA deverá apresentar garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do va or 
do contrato, conforme estabelecido no artigo. 56, §1 º, inci:so:s I, II e III e _ §2º da Lei n º . 8.666/93_ 
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10.1.2 O CONTRATANTE fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na 

execução do objeto deste Contrato ou para reparar danos decorrentes de ação ou omissão da 

CONTRATADA ou de preposto seu ou, ainda, para satisfazer qualquer obrigação resultante ou 

decorrente de suas ações ou omissões. 

10.1.3 A CONTRATADA ｦｩｾ｡＠ obrigada a repor no 'prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor da 

garantia que vier a ser utilizada pelo CONTRATANTE. 

10.1.4 A gara!).tia prestada será retida definitiva, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no 

caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

10.1.5 A garantia será restituída automaticamente ou por solicitação, somente após o integral 

cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimei:to de multas e satisfação 

de prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PUBLICIDADE 

11.i' Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei n 2 8.666/93, o 

presente Contrato será publicado na forma de ext!ato, no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1' Integram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos, cujo teor considera-se conhecido e acatado pelas partes: 

a) Edital do Pregão Eletrônico N2 02/2016 (UASG 158155) e anexos; 

b) Proposta da CONTRATADA; 

c) Ata de Registro de Preços assinada; 

c) Normas da Lei nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei nº ·8.883/94, a Lei nº 

10.520/2002, o Decreto n2 3.555/2000, o Decreto 5.450/2005 e o Decreto n2 7.892/201J. 

CLÁUSULA ｄｾｉｍａ＠ TERCEIRA: DQ REAJUSTAMENTO E REVISÃO DO VALOR 

CONTRATUAL 

13.1 Não hav,erá reajustamento do valor da Taxa de Administração. 

13.2 A CONTRATADA tem direito ao equilíbrio econômico -financeiro do contrato, desde que 

ocorra variação de preços d,!) combustível determinado.pela Petrobras ou órgão regulador, porém 

com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas 

no presente instrumento. 

13.3 A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para 

a revisão do contrato, comprovando a ocorrência para aumento de preços. 

13.4 A cornprovação, a que se refere o item 13.3, será feita por meio de documento tais como lista 

de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias- de 
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mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 

contrato. 

13.5 Junto com o requerimento para revisão do contrato, a CONTRATADA déverá apresentar 

planilhas de custos, comparativa entre a data .da formulação da proposta e do momento do 

ｰ･､ｾ､ｯ＠ de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute 

no valor total pactuado. 

13.6 A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão ,, 
. -

do contrato. 

13.7 Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a CONTRATADA 

para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 

·especificações ｾ､ｩ｣｡､｡ｳ＠ na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no 

mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO 

14.1 O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, a critério da CONTRATANTE, 

independente de notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

ｾＩ＠ Inobservância ou inadimplemento de quaisquer ciáusulas ou condições do presente Contrato, 

bem como de seus elementos integrantes; 

b) Lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

prestação satisfatória dos serviços, nos prazos estipulados; 

c) Atraso injustificado no início da prestação dos serviços; 

d) Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e) Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a ce·ssão 

ou transferência total ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou. incorporação, não admitidas no 

edital e no contrato; 

f) Não atendimento das determinações regulares do fiscal do contrato relativas à sua execução, 

assim corno as de seus superiores; 

g) Cometimento reiterado de faltas na execução do corttrato, as quais devem ser devidamente 

anotadas na forma do§ 1º do art. 67 da Lei 8.666/93; 

h) Falência, concordata ou dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

i) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas pela 

autoridade máxima da esfera ｡､ｭｩｮｩｳｴｲ｡ｴｩｶｾ＠ a que está subordinado o contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

1) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, vada, impeditiva da 
execução do contrato; 
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14.2. A rescisão determinada por ato unilateral da Administração acarreta as seguintes 

consequências: assunção · imediata do objeto do contrato, no estado e local em que encontrar; 

ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do c?ntrato; execução da garantia contratual, para ressarcimento à Administração, e 

dos valores das multas e indenizações a ela devidos; retenção dos créditos decorrentes do 

contrato até o limite dos prejuízos causados à AdministraÇão. 

14.3 No procedimento que visa à rescisão do contrato serão assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal de Primeira Instância - Seção Judiciária do Estado do Rio 

Grande do Norte - para nele serem dirimidas todas as dúvidas e controvérsias que não 

encontrem solução por acordo entre as partes, sendo este foro irrenunciável pela 

CONTRATANTE, diante dq que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 E assim, por se acharemjustas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Contratual, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 

partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

São Paulo do Potengi/RN, __ de __ Ｙ ｾ ｾ ｾ ｾＭＭＭ ｜ Ｍ de 2016. 

/ ｪＬｴＬｰｴｬｽ｣ｴＧ､ＯＱＱｾｾ＠
EDNALDO 0E PAIVA PEREIRA 

\ Diretor-Geral do çamEus São Paulo do Potengi 
'Rodrigo Vtdal do j\lase51'f tf RA. T ANTE · 

Diretor Acaàem1rn 
Matrícula SIAPE ｎｾ＠ ［Ｔ｣ＹＭ［ｩｾＺＭ

TESTEMUNHAS 

ReEresentante Legal 
CONTRATADA 

01. Nom ｾＢＢＢＢＢｾＺＺＺＺＺＺＮＮＮＮＮＮＮＮＺＢＢｦＭｬＮＮＮＱＮｊＱｊＮＮＮｬＴＭｾｾ ､Ｎｯ ］ＭＮＮＮＺＮＮ ｈｬ Ｍ］ ｾ＠ 02. Nome: __________ _ 
ｃｐｆＮ｟ｾｾｾ ＧＭＢＭＭＢＧ ＧＭＭＭＭＭＧＭＭ ＮＮｊｏ Ｍ ｾ ］ＭＭＭ CPF. ___________ _ 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - TRE/PRE/DG/SA/COSEG/SETRA

 

Atesto, para fins de comprovação de capacidade técnica, que a sociedade empresária

GOLDI SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF nº

20.217.208/0001-74, estabelecida na Rua CALCADA DAS MARGARIDAS, 163, SALA 02 –
BAIRRO ALPHAVILLE COMERCIA, CIDADE DE BARUERI, CEP 06453-038 - SP, celebrou

o Contrato nº 32/2016 com este Tribunal Regional Eleitoral do Pará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

05.703.755/0001-76, situado na Rua João Diogo nº 288, Cidade de Belém - Estado do Pará, com as

seguintes características:

 

Descrição do serviço: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO NO
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARÁ, a execução do serviço deu-se de 01/07/2016 a 31/12/2016, valor total do

contrato R$ 292.730,00, RELATIVOS AO PLEITO ELEITORAL DE 2016, de acordo com as

especificações, condições, quantidades e prazos constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 26/2016 e

seus anexos.

1 - 

Item Tipo de Combustível

Quantidade

estimada de litros/Um

(6 meses)

Quantidade

mensal

de litros

Valor médio por

litro/Un
Totais

01
Gasolina

Comum
73.000 5.500 4,01 292.730,00

Valor Total Estimado do Contrato 292.730,00

Percentual da Taxa de Serviço 0,01

 

2 - Vigência: 01/07/2016 a 31/12/2016;

 

3 - Valor Global do Contrato nº 32/2016: R$ 292.730,00 (duzentos e noventa e dois

mil, setecentos e trinta reais).

 

4 - Grau de satisfação: Os serviços foram executados de forma satisfatória.
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JANILZE RODRIGUES SANTOS
Secretária de Administração do TRE-PA

Documento assinado eletronicamente por JANILZE RODRIGUES SANTOS, Secretário, em 26/04/2017,

às 09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-

pa.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando

o código verificador 0345070 e o código CRC 80441FBF.



13/04/2016 :: SEI / TREPA  0135282  Contrato ::

https://sei.trepa.jus.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo_assinatura=100101&id_documento=140073&id_orgao_acesso_externo=0… 1/9

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

CONTRATO Nº 32 / 2016

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  INTERMEDIAÇÃO  NO
FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEL,
QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A  UNIÃO,  POR
INTERMÉDIO DO TRE/PA,  E A  EMPRESA
GOLDI  SERVIÇOS  E  ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

 

CONTRATANTE: UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO
PARÁ,  inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 05.703.755/000176, situado na Rua João Diogo, n.º 288,
bairro Campina, cidade de Belém, Estado do Pará, representado por seu Diretor Geral Substituto,
Sr. SANDRO GONÇALVES BORGES, brasileiro, casado, portador do RG n.º 2452228  SSP/PA,
inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  603.681.95287,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi  delegada  pela
Portaria n.º 14.884  DG, de 30 de janeiro de 2015, deste Tribunal
 
CONTRATADA: GOLDI SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
o n.º 20.217.208/000174, estabelecida na Rua Cerejeira, n.º 109, casa 03, Parque Verde, cidade de
Barueri,  Estado  de  São  Paulo,  CEP:  06449160,  Telefone/Fax:  (41)  34343887,  Email:
docs@mcconsultoria.srv.br, cristiane@mcconsultoria.srv.br, neste ato representada por MAYCON
MENDES  DA  COSTA,  brasileiro,  casado,  portador  do  RG  nº    777953  SSP/TO,  inscrito  no
CPF/MF  sob o nº  912.129.01304,  de  acordo  com a  representação  legal    constante  nos  autos  do
Processo Administrativo n.º 000155726.2016.6.14.8000.
 
Os  CONTRATANTES  têm,  entre  si,  justo  e  avençado,  e  celebram  por  força  do  presente
instrumento  e  de  conformidade  com  o  disposto  nas  Leis  nº  10.520/2002  e  nº  8.666/1993,  e
alterações,  e  com  a  Resolução  nº  23.234/2010,  do  Tribunal  Superior  Eleitoral,  o  presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO
NO  FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEL  PARA  OS  VEÍCULOS  DO  TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, conforme disposto no Termo de Referência do Pregão n.º
26/2016, cujo edital consta nos autos do processo administrativo n.º 000155726.2016.6.14.8000.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO
2.1. Este contrato fundamentase nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vinculase ao Edital e
anexos  do  Pregão  Eletrônico  nº  26/2016,  constante  do  Processo  Administrativo  n.º  0001557
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26.2016.6.14.8000,  do  qual  é  parte  integrante,  como  se  aqui  estivesse  integralmente  transcrito,
vinculandose ainda aos termos da proposta da contratada.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1. Promover, por  intermédio do servidor ou comissão designado na  forma do art. 67 da Lei n.º
8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto deste contrato, anotando em
registro próprio as  falhas detectadas e  comunicando as ocorrências de quaisquer  fatos que,  a  seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;
3.2. Manter atualizado o cadastro de veículos no sistema de gerenciamento eletrônico;
3.3.  Manter  atualizado  o  cadastro  de  servidores  autorizados  a  realizar  as  operações  de
abastecimento;
3.4.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA,  de  acordo  com  as  condições  de  preço  e  prazo
estabelecidas na Cláusula Quinta deste contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1.  Executar  o  serviço  obedecendo  rigorosamente  à  especificação  discriminada  no  Termo  de
Referência – Anexo I do edital do Pregão nº 26/2016.
4.2. Credenciar, junto à CONTRATANTE, um representante para prestar esclarecimentos e atender
às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato;
4.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
4.4.  Manter,  durante  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas para a contratação;
4.5. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais durante a
execução do contrato;
4.6. Manter  nos postos  credenciados  equipamentos  interligados  com o  sistema de gerenciamento
eletrônico  para  os  registros  das  operações  de  abastecimento  de  combustível  através  dos  cartões
magnéticos;
4.7.  Manter  credenciados  postos  para  fornecimento  de  combustível  na  Área  Metropolitana  de
Belém, de no mínimo 20 (vinte) postos, principalmente nos bairros adjacentes deste Regional, tais
como: Campina, Cremação, Umarizal, Marco, Batista Campos, Cidade Velha, Comércio, Pedreira,
Jurunas, Reduto,  Fátima  e Val  de Cães,  assim  como  nos municípios  limítrofes  de Ananindeua  e
Marituba e no Distrito de Icoaraci;
4.8.  Manter  Credenciados  postos  para  fornecimento  de  combustível  nos  municípios  de
SANTARÉM,  PARAUAPEBAS,  MARABÁ,  CASTANHAL,  ABAETETUBA  e  ALTAMIRA,
assim como nos municípios limítrofes;
4.9.  Os  postos  credenciados  para  abastecimento  deverão  ter  capacidade  de  ofertar  em  suas
instalações  serviços de calibragem de pneus,  troca de óleo  lubrificante do motor,  filtros de AR e
filtros de combustível;
4.10.  Manter  credenciado  postos  de  abastecimento  que  atendam  rigorosamente  as  prescrições
estabelecidas  pela  Agência  Nacional  do  Petróleo  (ANP)  e  por  todas  as  normas  nacionais  e
internacionais pertinentes ao fornecimento de combustível;
4.11. Manter sistema de gerenciamento eletrônico que possibilite o gestor acompanhar a execução
do serviço contratado, via internet com utilização de senha de acesso;
4.12. Disponibilizar relatórios gerenciais pela Internet que identifiquem todos os dados de operação
do  abastecimento,  inclusive,  rendimento  e  controle  de  despesa  de  cada  veículo  entre  os
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abastecimentos;
4.12. Fornecer um cartão magnético por veículo da frota oficial e dois genéricos para a realização
das operações de abastecimento dos veículos requisitados e locados, no PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS ÚTEIS, a contar da assinatura do contrato;
4.13.  Os  cartões  magnéticos  dos  veículos  oficiais  deverão  ser  vinculados  ao  sistema  de
gerenciamento eletrônico;
4.14.  Os  cartões  magnéticos  genéricos  deverão  ser  vinculados  ao  sistema  de  gerenciamento
eletrônico e ter a capacidade de abastecer vários veículos;
4.14. Fornecer  relatório mensal de utilização dos cartões, contendo, no mínimo,  todos os dados à
que se refere à alínea 1.b do Item 5 do Termo de Referência;
4.15.  Emitir  no  início  de  cada  mês  Relatório  e  Fatura  relativa  ao  consumo  do  mês  anterior,  já
aplicado o percentual de desconto.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E PAGAMENTO
5.1. O valor global estimado dos serviços ora contratados importa em R$ 292.730,00  (duzentos e
noventa e dois mil setecentos e trinta reais).
 

Item Tipo  de
Combustível

Quantidade
estimada de litros/Um
(6 meses)

Quantidade
mensal
de litros

Valor  médio
por litro/Un Totais

1 Gasolina
Comum  73.000  5.500  4,01  292.730,00

Valor Total Estimado do Contrato  292.730,00

Percentual da Taxa de Serviço  0,01

 
5.2.  O  preço  unitário  considerado  para  o  fornecimento  dos  combustíveis  será  o  “PREÇO  DE
BOMBA” em Belém e região metropolitana, assim como nos municípios  limítrofes elencados no
Item 4.7 da CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.3.  No  preço  contratado  já  se  encontram  computados  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  demais
despesas  que,  direta  ou  indiretamente  tenham  com  o  objeto  deste  contrato,  isentando  o
CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
5.4. A Contratante pagará a Contratada o valor correspondente à  taxa de serviço de 0,01 % (zero
virgula um centésimo por cento), incidente sobre os serviços efetivamente prestados, os quais serão
calculados  pelo  valor  do  posto  credenciado  para  revenda  do  produto,  do  dia  da  prestação  do
serviço, através de Ordem Bancária, mediante depósito na contacorrente da Contratada, no prazo
de até 10 (dez) dias úteis, a contar do ateste do fornecimento do serviço, pelo fiscal do Contrato, na
Nota Fiscal/Fatura apresentada, observado o estabelecido no art. 5º da Lei nº 8.666/93, e desde que
não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada.
5.5. No caso do valor do pagamento não ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da
Lei  n.º  8.666/93,  o  pagamento  deverá  ser  efetuado  no  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis,  nas
condições referidas acima.
5.6.  Para  fazer  jus  ao  pagamento  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  Nota  Fiscal/Fatura
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discriminando os serviços efetivamente prestados.
5.7.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
5.8.  Não  serão  aceitas  cobranças  realizadas  através  de  títulos  colocados  em  cobrança  através  de
banco ou outra instituição do gênero.
5.9.  Os  pagamentos  serão  realizados  após  a  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista
exigidas na habilitação  (Receita Federal,  INSS, FGTS, Receita Municipal e Justiça do Trabalho),
mediante a consulta “online” feita pela Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade junto
ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao sítio do Tribunal Superior
do Trabalho.
5.10.  Constatada  a  situação  de  irregularidade  fiscal  da  contratada,  será  providenciada  a  sua
advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco (05) dias úteis, a contratada regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
5.11.  O  prazo  do  item  anterior  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  critério  da
Administração.
5.12.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a Administração
comunicará os órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para
que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o  recebimento  de  seus
créditos.
5.13. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
do contrato, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.14. Havendo a  efetiva prestação de  serviços ou o  fornecimento dos bens,  os pagamentos  serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a contratada não regularize
sua situação.
5.15. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo Diretor(a)Geral, não será rescindido o
contrato em execução com a contratada inadimplente.
5.16. Pelo serviço de intermediação, serão efetuadas as seguintes retenções:
5.16.1 Tributos e contribuições federais (IR, CSLL, PIS e COFINS) previstos no artigo 64 da Lei
n.º 9.430, de 27.12.96, e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11.01.12, enquadrando o serviço no
código 6190 (Demais Serviços) da Tabela de Retenção do Anexo I da referida Instrução Normativa,
exceto  quando  se  tratar  de  empresa  optante  pelo  simples  nacional,  hipótese  em  que  deverá  ser
apresentada, a cada pagamento, a declaração prevista no Anexo IV da mesma Instrução Normativa,
conforme modelo dado pela IN RFB nº 1.244/12.
5.16.2  Imposto  sobre  serviços  (ISS)  previsto  na  Lei  Complementar  nº  116,  de  31.07.03,
enquadrando  o  serviço  no  item  10.05  da  Lista  de  Serviços  anexa  à  referida  Lei.  Para  efeito  do
disposto neste tópico será observado o disposto nos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 116/03
(local do estabelecimento prestador). Em se tratando de empresa optante pelo simples nacional, a
retenção se dará conforme enquadramento no respectivo Anexo da Lei Complementar nº 123/06.
5.17.  Para  efeito  do  disposto  no  tópico  5.16,  a  empresa  deverá  destacar  no  documento  fiscal  as
alíquotas dos  tributos e das contribuições, bem como os correspondentes valores, nos  termos das
respectivas  legislações.  Em  caso  de  descumprimento  desta  determinação,  a  empresa  sofrerá  a
retenção pelas alíquotas máximas previstas.
5.18. Na hipótese de ocorrer alteração em alguma das normas referenciadas nos tópicos acima, será
aplicada a retenção correspondente prevista na legislação em vigor.
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5.19.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha
concorrido  de  alguma  forma para  tanto,  fica  convencionado que  a  taxa  de  atualização  financeira
devida  pela  CONTRATANTE,  entre  a  data  acima  referida  e  a  correspondente  ao  efetivo
adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga; e
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
 I = (TX/100)/365
I = (6/100)/365
I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas  com a  execução do presente  contrato  correrão  à  conta  de  recursos previstos  no
Orçamento da Justiça Eleitoral, na Ação: “4269 Pleitos Eleitorais”, PTRES 107671 – ND 3.3.90.39
 Outros Serviços de Terceiros – PJ.
6.2.  Para  a  cobertura  das  despesas  foram  emitidas  as  Notas  de  Empenho  nº  2016NE000435  e
2016NE000436, à conta da dotação especificada nesta cláusula.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
7.1. O presente contrato vigerá até 31/12/2016, contado da data da sua assinatura, com eficácia após
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.
7.2.  A  execução  do  serviço  darseá  de  01/07/2016  a  31/12/2016  conforme  ordem  de  serviço,
emitida pela Seção de Transportes, para o início dos serviços.
 
CLÁUSULA OITAVA  DO FORNECIMENTO DO PRODUTO
8.1. A Contratada deverá disponibilizar  nos postos  credenciados  equipamentos para  emissão,  em
duas  vias,  de  comprovante  impresso  visando  o  registro  dos  abastecimentos,  conforme
especificações do item 6 do Termo de Referência.
8.1.1. Uma das vias do comprovante deverá ser entregue ao servidor responsável pela operação de
abastecimento da Contratante, visando à conferência dos Relatórios e Notas Fiscais ao final de cada
mês;
8.1.2.  Os  documentos  impressos  pelos  equipamentos  deverão  conter  no  mínimo  as  seguintes
informações:
8.1.2.1. Placa e odômetro do veículo abastecido;
8.1.2.2. Tipo de combustível, valor e litragem;
8.1.2.3. Data e hora do abastecimento;
8.1.2.4. Identificação do posto de abastecimento;
8.1.2.5. Identificação do servidor ou condutor responsável da Contratante que realizou a operação.
8.1.3. Registro das operações de abastecimento através de cartão magnético ou captura eletrônica,
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com ou sem necessidade de digitação dos dados citados na alínea anterior;
8.1.4. Garantia  de  que  o  combustível  registrado  na  operação  tenha  sido  realmente  abastecido  no
veículo indicado;
8.1.5. Garantia de que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota do
Contratante;
8.1.6. Garantia de que os cartões magnéticos só sejam utilizados com uso da senha do mesmo e do
servidor responsável pelo abastecimento;
8.2.  O  combustível  deverá  ser  fornecido  pelos  postos  credenciados  para  revenda  do  produto  de
forma parcelada através das bombas de abastecimento para os veículos cadastrados no sistema de
gerenciamento eletrônico ou quando da utilização do cartão genérico para os locados e requisitados;
8.3.  Os  produtos  deverão  ser  fornecidos  de  segundafeira  a  domingo  de  00:00hs  às  24:00hs  nas
quantidades pré estabelecidas pelo Contratante para cada um dos veículos cadastrados no sistema
de gerenciamento eletrônico;
8.4. Os cartões genéricos deverão  ter mobilidade para abastecer qualquer  tipo de combustível ou
modelo  de  veículo,  tendo  em  vista  que  o  mesmo  deverá  ser  utilizado  para  abastecimento  dos
veículos locados e requisitados.
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
9.1 O percentual da taxa de serviço ofertado na proposta é fixo e irreajustável.
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA ALTERAÇÃO
10.1     Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos
artigos 58, I, e 65 da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RECURSOS
11.1.    Ficará impedida de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e será
descredenciada  no  SICAF,  sem  prejuízo  do  ressarcimento  devido,  de  multa  de  até  10%  sobre  o
valor da contratação e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da ampla defesa, a
licitante que:
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital;
b) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
e) não mantiver a proposta, injustificadamente;
f) falhar o fraudar na execução do contrato;
g) comportarse de modo inidôneo;
h) cometer fraude fiscal.
 11.2     Pelo atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total do objeto do Contrato, a
Administração do Tribunal Regional Eleitoral do Pará, poderá garantida a defesa prévia, aplicar as
seguintes sanções:
a) advertência;
b)  multa  moratória  no  percentual  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  ao  dia  sobre  o  valor
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contratado, limitada a 10% (dez por cento) do valor global do contrato, caso a CONTRATADA não
inicie a execução dos  serviços no prazo estipulado no  item 6.8,  e nas condições avençadas neste
Termo de Referência;
c) multa compensatória de até 10% (dez por cento)  sobre o valor global do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do serviço.
d)  multa  em  decorrência  das  infrações  abaixo  descritas,  considerando  os  graus  e  percentuais
indicados nas Tabelas 1 e 2, limitada a 10% do valor do contrato.
 Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 0,20% do valor do contrato

02 0,40% do valor do contrato

03 0,80% do valor do contrato

04 1,00% do valor do contrato

05 4,10% do valor do contrato

 Tabela 2

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

01 Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força  maior  ou
caso fortuito, os serviços contratuais 05

por  dia  e  por
unidade  de
atendimento

Para os itens a seguir, deixar de:

02 Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  do
fiscalizador 02 por ocorrência

03 Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  Edital  não  previstos  nesta
tabela de multas 02 por item e por

ocorrência

04
Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  Edital  e  seus  Anexos  não
previstos  nesta  tabela  de  multas,  após  reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador

03 por item e por
ocorrência

11.3     O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, bem
como a não manutenção, durante a execução do Contrato, de  todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas, poderá ensejar a rescisão do contrato.
11.4         As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade,
recolhidas  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  da  comunicação  oficial  para
pagamento. Em caso de não recolhimento, o valor devido será cobrado judicialmente, consoante o
disposto no § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros moratórios de
0,5% (meio por cento) ao mês.
11.5.  Os  prazos  de  adimplemento  das  obrigações  contratadas  admitem  prorrogação  nos  casos  e
condições  especificados  no  §  1º  do  art.  57  da  Lei  8.666/93,  e  a  solicitação  dilatória  deverá  ser
recebida contemporaneamente ao fato que a ensejar.
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11.5.1.  O  pedido  de  prorrogação  do  prazo  de  prestação  do  serviço  não  terá  efeito  suspensivo  e
deverá ser encaminhado por escrito, antes de expirado o prazo contratual, anexandose documento
comprobatório  do  alegado  pela  Contratada,  competindo  ao(à)  Diretor(a)Geral  a  concessão  da
prorrogação pleiteada.
11.6. Compete ao(à) Diretor(a)Geral a aplicação das penalidades previstas nas subcláusulas 1,  2,
alíneas “b”, “c”, e “d”, e ao(à) Secretário(a) de Administração, a penalidade de advertência, prevista
na subcláusula 2, alínea “a”,  facultada a defesa do  interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação.
11.7. As sanções de multa poderão ser aplicadas juntamente com as demais sanções previstas nesta
cláusula.
11.8. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11.9. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 11.1 e 11.2, desta Cláusula, caberá recurso,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior,
por  intermédio da que praticou o ato,  a qual poderá  reconsiderar  a  sua decisão, ou,  fazêlo  subir
devidamente informado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA RESCISÃO
12.1     Poderá ser rescindido o presente contrato, caso ocorram os motivos constantes dos Artigos
77,  78  e  79  da  Lei  n.º  8.666/93,  mediante  formalização,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla
defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE
13.1          O  extrato  do  presente  contrato  será  publicado  no  Diário  Oficial  da  União,  conforme  o
disposto  no  art.  20  do Anexo  I  do  Decreto  n.º  3.555/2000,  correndo  as  despesas  por  conta  da
CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1         Fica estabelecido que,  caso venha ocorrer  algum fato não previsto neste  instrumento, os
chamados  casos  omissos,  estes  deverão  ser  resolvidos  entre  as  partes  contratantes,  respeitados  o
objeto deste instrumento, a legislação e as demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei
nº 8.666/93,  aplicandolhe,  quando  for o  caso,  supletivamente,  os princípios da Teoria Geral  dos
Contratos e as disposições do Direito Privado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1     As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Belém,
Capital do Estado do Pará, pela Justiça Federal, nos  termos do art. 99,  I, do Código de Processo
Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição Federal.
E  por  estar,  assim,  justo  e  avençado,  depois  de  lido  e  achado  conforme,  foi  o  presente  contrato
assinado digitalmente pelas partes.

 

Documento assinado eletronicamente por MAYCON MENDES DA COSTA, Usuário Externo, em
13/04/2016, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

   TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO – MA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE  CAPACIDADE   TÉCNICA

Atesta-se, para os devidos fins, que a  empresa  GOLDI SERVIÇOS E
ADMINISTRAÇÃO,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº.  20.217.208/0001-74,
estabelecida na Avenida Anápolis, Nº 100 – Conjunto 15, Pavimento
10º, Edificio NBC – NEW BUSSINES Center, Bethaville I, Barueri/SP –
CEP:  06.404-250  forneceu  para  este  TRIBUNAL  REGIONAL  DO
TRABALHO DA 16ª REGIÃO, com sede na Avenida Senador Vitorino
Freire,  2001,  Areinha,  nesta  cidade,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
23.608.631/0001-93, serviços prestados conforme contrato 12/2016,
abaixo especificado(s): 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
operação  de  sistema  de  gerenciamento  da  frota  de  veículos  do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, por meio de recursos de
tecnologia  da  informação,  oferecendo  controles  globais  e
individualizados  da utilização e gastos dos veículos  e operação de
sistema informatizado com uso de cartões  eletrônicos  magnéticos,
incluindo o fornecimento de combustíveis para o grupo gerador da
capital  (Edifício-Sede  e  Fórum  Astolfo  Serra)  e  o fornecimento  de
peças  e  acessórios  multimarcas,  incluindo  pneus  novos,  câmaras,
óleos,  filtros,  lubrificantes,  serviços  de  manutenção  corretiva  e
preventiva,  serviços  de  alinhamento,  balanceamento  e  lavagem
geral, compreendendo os períodos abaixo:

Contrato 12/2016 (30/06/2016 a 30/06/2017)  
Gasolina comum 20.000/ Diesel comum 26.000/ Álcool comum 6.000

1º Termo Aditivo de (30/06/2017 a 30/06/2018) 
Gasolina comum 20.000/ Diesel comum 26.000/ Álcool comum 6.000

2º Termo Aditivo compreendo (30/06/2018 a 30/06/2019)
Gasolina comum 20.000/ Diesel comum 26.000/ Álcool comum 6.000

3º Termo Aditivo compreendo (30/06/2019 a 30/06/2020)
Gasolina comum 20.000/ Diesel comum 26.000/ Álcool comum 6.000

________________________________________________________________________________________________________
Secretaria de Administração do Tribunal Regional do Trabalho – 16ª Região
Setor de Contratos e Convênios
Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha. São Luís/MA. CEP: 65030-015. 
E-mail: contratos@trt16.jus.br                                 Fone: (98) 2109-9386/9331
_________________________________________________________________________________________________________
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

   TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO – MA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

4º Termo Aditivo compreendo (30/06/2020 a 30/06/2021)
Gasolina comum 20.000/ Diesel comum 26.000/ Álcool comum 6.000

5º Termo Aditivo compreendo (01/07/2021 a 30/09/2021)

 Serviço de manutenção mecânica / elétrica

 Serviço de funilaria, lanternagem, colocação de logotipo, 
película fumê e pintura em geral

 Serviço de retífica

 Alinhamento e balanceamento

 Lavagem Geral de veículos

Total de Veículos: 43 - Total de Geradores: 2

Atestamos ainda, que tal fornecimento e serviços estão sendo
executados satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até
a  presente  data,  fatos  que  desabonem  sua  conduta  e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

São Luis/MA, 18 de agosto de 2021 

Marconny Araújo Lima
Secretário de Administração 
TRT 16ª Região

________________________________________________________________________________________________________
Secretaria de Administração do Tribunal Regional do Trabalho – 16ª Região
Setor de Contratos e Convênios
Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha. São Luís/MA. CEP: 65030-015. 
E-mail: contratos@trt16.jus.br                                 Fone: (98) 2109-9386/9331
_________________________________________________________________________________________________________
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PODER l1uDICIARIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO - MA 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO TRT 16 Nº 12/2016 

PA Nº 146/2015 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
FROTA DE VEÍCULOS, QUE ENTRE SI 
FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 16ª REGIÃO, E A EMPRESA GOLDI 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO L TOA -
EPP 

Pelo presente instrumento particular, a UNIÃO, por 

intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, com 

sede nesta cidade, na Avenida Vitorino Freire, nº 2001 , Areinha , CNPJ/MF 

nº 23 .608 .631 /0001-93, daqui por diante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Exmo. Desembargador Presidente, JAMES 

MAGNO ARAÚJO FARIAS, e, de outro lado, a empresa GOLDI SERVIÇOS E 

ADMINISTRAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 20.217 .208/0001 -

74, com sede na Calçada das Margaridas, nº 163, Sala 02, Bairro 

Alphaville Comercial, Barueri - SP, CEP 06453-038, daqui por diante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo Sr. 

ALEX DOS SANTOS BELARMINO, portador do RG nº 9.452.411-3 SESP/PR. 

CPF nº 071.110.899-44 , ajustam entre si este Termo Aditivo, na forma 

constante no despacho DG nº 1595/2017 (doe. 142 do PA nº 146/2015) e 

de acordo com as normas estabelecidas pela Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas : 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo de vigência do Contrato nº 12/2016. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIG[NCIA 

1° Termo Aditivo ao CT nº 12/2016 



PODER JUDICIARIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO · MA /''t1. ·, ·--> ---> 

' 

O contrato nº 12/2016, firmado entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA em 18 de maio de 2016, fica prorrogado pelo prazo de 12 

(doze) meses, compreendendo o período de 30 de junho de 2017 a 30 de 

junho de 2018, de acordo com o disposto em sua Cláusula Dezessete . 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA 

A garantia contratual , prevista na Cláusula Doze do contrato 

original , com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses 

após o término de sua vigência , deverá ser renovada no prazo de 10 (dez) 

dias úteis após a assinatura deste termo, conforme o disposto no art. 19, 

XIX, da Instrução Normativa MPOG nº 02/2008 . 

Parágrafo Primeiro - A não observância do prazo fixado para a 

apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0 ,07% (sete 

centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 

máximo de 2% (dois por cento). 

Parágrafo Segundo - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 1 e 

li do art. 78 da Lei nº 8 .666/93. 

CLAUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

Continuam em vigor todas as demais cláusulas, condições e 

obrigações fixadas no instrumento primitivo e não alteradas por este 

Termo Aditivo. 

E, por estarem assim justos e contratados firmam as partes o 

presente Termo Aditivo , em duas vias de igual teor e forma e para um só 

efeito, que assinam juntamente com as duas testemunhas abaixo 

identificadas, a tudo presentes. 

1° Termo Ad it ivo ao CT nº 12/2016 2 
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PODER JUDICIARIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO - MA 

São Luís, .[/i de ;n bt t 'O de 2017 . 

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 

Desembargador Presidente 

/ 

Testemunhas: 

1° Termo Adi t ivo ao CT nº 12/2016 3 
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HOSPITáLàUNIVERSITãRIOàONOFREàLOPESàDáàUNIVERSIDáDEàFEDERáLàDOàRIOàGRáNDEàDOàNORTEà
áve idaàNiloàPeça ha,à ºà à-àBai oàPet polisà

Natal-RN,àCEPà - à
-àh p://huol.e se h.gov.

átestadoàdeàCapa idadeàTé i aà-àSEI

àà

P o essoà ºà . / -

I te essado:àGOLDIàSERVICOSàEàáDMINISTRáCáOàLTDá

àà

átesta osà pa aà osà devidosà fi sà ueà aà e p esaàGOLDI SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO,à i s itaà oà CNPJà so à oà Nº.
. . / - ,à esta ele idaà aà CALÇADA DAS MARGARIDAS, , SALA  – BAIRRO ALPHAVILLE

COMERCIAL, CIDADE DE BARUERI, CEP . -  - SPà fo e euà pa aà estaà EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES - UFRN,à i s itaà oà CNPJà so à oà º.

. . / - ,àsituadaà aàAV. NILO PIÇANHA, Nº  – BAIRRO PETRÓPOLIS, NATAL/RN,àpo à i te édioàdo
CONTRáTOàáDMINISTRáTIVOà ºà / ,ài i iadoà oàdiaà à seis àdeà ove oàdeà ,àse viçosàp estados,àa aixo
espe ifi adoà s :

Ge e ia e toà i fo a zadoà deà o us veisà o à u lizaç oà deà a t oà elet i oà ouà ag é o,à e volve doà a
i pla taç oàdoàsiste aàeàoàfo e i e toà gasoli a,à l oolàeàdiesel ,àpa aàate de àaosàveí ulosàdaàf otaàpe te e tes
àE p esaàB asilei aàdeàSe viçosàHospitala esà–àHospitalàU ive sit ioàO of eàLopesàpeloàpe íodoàdeà à eses.

Co p ee de do:

à

ESTIMATIVA ANUAL DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS

Gasoli aàCo u . àL

DieselàCo u àeàS àauto o vo . àL

ãl oolàe li oàhid atado . àL

à

à

RELAÇÃO DE VEÍCULOS ABASTECIDOS

FiestaàSeda à-àFo dà–à àveí ulo

Savei oàRBà–àSavei oà-à àveí ulo

áMBULÂNCIáà-àPEUGEOT/BOXERàMáRIMáRàà-à àveí ulo

Peugeot/Boxe àMa i a àà-àá ul iaà-à àveí ulo
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Ca i h oà-àCa i h oà-à àveí ulo

à

átesta osàai da,à ueàtalàfo e i e toàfoiàexe utadoàsa sfato ia e te,à oàexis do,àe à ossosà egist os,àatéàa
p ese teàdata,àfatosà ueàdesa o e àsuaà o dutaàeà espo sa ilidadeà o àasào igaç esàassu idas.
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MINISTERIO DA EDUCAC'AO
FMPRFSA BRASILEIRA OF SERVICOS HOSPITALARES

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES
Av. Nilo Pc\'anha, n° 620, Petropolis. CEP: 59012-300- Natal/RN

CONTRATO ADMIN1STRATIVO N° 29/2015, DE

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH , FILIAL

HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

E A EMPRESA GOLDICARD

ADMINISTRACAO LTDA, NOS TERMOS DO

PREGAO ELETRONICO N° 29/2015, PARA O

FIM QUE ESPECIFICA.

CONTRAI'ANTE: A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH,

FILIAL HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES, empresa publica com personalidade

juridica de direito privado vinculada ao Ministerio da Educa^ao, inscrita no CNPJ sob o n.°

15.126.437/0007-39, situada na Av. Nilo Pe^anha. 620, Petropolis,CEP 59012-300, Natal/RN, neste ato

representada pelo seu Superintendente Stenio Gomes da Silveira, brasileiro, portador do RG n° 164371

SSP/PB eCPF n° 074.141 .294-20, nomeado pela Portaria N° 81.de 23/01/2015, publicada no Diario Oficial

da Uniao n° 18, de 27/01/2015, e por sua Gerente Administrativa, Francisca Zilmar de Oliveira Fernandes,

brasileira, portadora do RG n° 515519 1TEP/RN e CPF n° 297.555.814-72, nomeada pela Portaria 118, de

25/10/2013. publicada no Boletim de Servi^o da EBSERH n° 11/2013 no dia 28/10/2013, no uso das

atribuiijoes conferidas pela Portaria n° 125, de 11 de dezembro de 2012.

CONTRATADA: GOLDICARD ADMINISTRACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

20.217.208/0001-74, localizada na RUA CEREJE1RA. CASA 03, n° 109, PQ. VIANA, BARUERI - SP.

CEP: 06.449-160, Telefone (41 ) 3434-3887, E-mail: cristiane@mcconsultoria.srv.br.
docs@mcconsultoria.srv.br. neste ato representada pela sua representante legal a Sra. CRIST1ANE

JANISKI . solteiro, RG n° 6.621.460-5, CPF 977.908.939-04.

Pregao Eletronico n° 29/2015, Processo Administrative n° 23526.002246/2015-87 em conformidade as

disposii^oes estabelecidas pela Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis n° 8.883, de 08 de

julho de 1994 e da Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, da Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 2014 e

da Instrugao Normativa n° 02/08- MPOG, e suas altera^oes, do Ministerio do Planejamento Or9amento e

Gestao, cuja minuta foi examinada e aprovada pela Setor Juridico da Empresa Brasileira de Servi^osovada pela >
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3.14 - Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93, aceitar os

acrescimos ou supressoes nos quantitativos que se fizerem indispensaveis, sempre nas mesmas condi^oes

registradas;

CLAUSULA QUARTA -DA EXECUCAO DOS SERVICOS

4.1 - DEFINICOES:

a. ABASTECIMENTO: fomecimento de combustiveis por uma rede credenciada ou propria;

b. CARTAO: cartao do veiculo (DA), vinculado ao usuario autorizado (cadastrado no DU);

c. CARTAO ADICIONAL: cartao do veiculo (DA), vinculado ao usuario autorizado (cadastrado no

DU), emitidos em substitu^ao aqueles extraviados ou danificados por mau uso.

d. CONTRATADA: pessoa juridica responsavel pela presta9ao dos serv^os objeto da contrata9ao,

por meio da sua rede credenciada ou propria.

e. DISPOSITIVO DE ABASTECIMENTO - DA: sistema que contenha dados minimos para

identifica9ao do veiculo abastecido, de maneira automatica e sent a interference do usuario, tal

como sistema eletronico, grava9ao codificada em cartao magnetico ou similar.

f. DISPOSITIVO DE USUARIO- DU: sistema que contenha dados minimos para identifica9ao do

usuario responsavel pelo respectivo abastecimento, de maneira automatica e sem a interference do

usuario na identifica9ao, atraves de sistema eletronico, grava9ao codificada em cartao magnetico.

g. FISCAL DO CONTRATO: servidor designado para a fiscaliza9ao e acompanham into do contrato

e atesto das Notas Fiscais.

h. GESTOR DO CONTRATO: Representante do orgao CONTRANTE, cuja assinutura consta do

contrato firmado com a CONTRATADA.

i. TRANSACAO: registro de cada abastecimento efetuado com o processamento dos dados.

j. UNIDADE DE ABASTECIMENTO- UA: posto de combustivel credenciado.

k. UNIDADE REGIONAL- UR: Orgaos.

4.2-GERENCIAMENTO DOS SERVICOS:

4.2.1 - A CONTRATADA devera implantar o sistema de controle de abastecimento de combustiveis

vinculado aos prazos e demais condi9oes consentes no edital e seus anexos, observada a regularidade e

qualidade dos combustiveis fomecidos.

4.2.2 - O servi90 de controle das Unidades de Abastecimento-UA (posto de combustivel credenciado)

para fomecimento de combustiveis, continuo e ininterrupto, em todo o territorio nacional compreende a

presta9§o de mao-de-obra especializada, a contrata9§o de fomecimento de combustiveis, equipamentos e
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suprimentos e sua administrate), o fomecimento de dados e parte do controle de abastecimento (orientado

sempre pelo fiscal da CONTRATANTE).

4.2.3 - O sistema de gerenciamento eletronico das Unidades de Abastecimento-UA, disponibilizado pela

CONTRATADA, devera possuir os seguintes requisitos:

a. Emitir comprovante da transato;

b. Possuir gera^ao automatica eletronica e sem necessidade de digitate dos dados anteriores;

c. Oferecer e utilizar os recursos e meios necessarios e suficientes para a supervisao e fiscaliza?ao da

regularidade e corre9ao dos abastecimentos, assegurando que todo combustivel registrado pela

bomba seja realmente abastecido no veiculo indicado e cadastrados na frota, bem assim que somente

sejam abastecidos com o combustivel para o qual esta autorizado;

d. Possuir disponibilizato de acesso via rede mundial (internet) e ser fomecido com interface que

permita total compatibilidade com os sistemas operacionais da CONTRATANTE.

e. O sistema devera possibilitar a operato do gestor/fiscal, via web. para as transa^oes minimas de:

Bloqueio temporario e/ou cancelamento de cartao e Solicitato de 2
a via de cartao;

f. Sera considerado como base de gerenciamento o local determinado pela CONTRATANTE onde

serao instalados os equipamentos e softwares de gerenciamento da frota do Sistema da proponente,

permitindo a parametriza^ao de cartoes e emissao de relatorios.

g. O registro, a operato e o tratamento das informa9oes deverao ser efetuados eletronicamente por

meio de sistema integrado e informatizado de autoriza9oes de forma ininterrupta e continua e do

uso de equipamentos especiais de leitura e grava9ao de dados para o Dispositivo de abastecimento

- DA e o Dispositivo de usuario - DU.

h. A rede credenciada de postos de abastecimento devera estar equipada para aceitar transa9oes com

os cartoes dos usuarios do Sistema, considerando o pre90 do combustivel tipo venda a vista.

i. Para atender as excepcionalidades da CONTRATANTE, o sistema devera possuir previsao para

lan9amento manual com autoriza9ao fornecida via telefone, 24 (vinte e quatro) boras por dia,

07 (sete) dias por semana, de forma a manter o abastecimento, em caso de pane do sistema

informatizado no local de abastecimento ou perda do DA ou do DU.

j. A CONTRATADA devera disponibilizar, para cada fiscal/gestor de contrato, o acesso ao sistema

integrado e informatizado, para a execu9ao de procedimentos necessarios ao controle e supervisao

do contrato, como atualiza9ao, bloqueio e libera9ao do DA e do DU.

k. Cada veiculo sera cadastrado no sistema da empresa e identificada por caracteristicas basicas como,

por exemplo, placa, tipo, status (ativo ou inativo), capacidade maxima de abastecimento, chassi,

tipo de combustivel, marca/modelo, versao,
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patrimonio, unidade de lotaqiao, hodometro, cor, etc. Os locais de abastecimento deverao estar

equipados de forma a integrar o sistema de abastecimento com os DU c DA utilizados.

1. A utiliza9ao de DU e obrigatoria, cada usuario devera ter sua identifica^ao validada por meio de

senha durante a execu9ao de qualquer opera^ao realizada na rede de postos credenciados, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA solu?ao que identifique e iniba com agilidade e seguramja as

eventuais utiliza9oes nao autorizadas. Devendo:

a) Cada Servidor/Funcionario autorizado ser cadastrado no sistema da empresa e identificado por

caracteristicas basicas de, no minimo, nome e matricula.

b) A senha pessoal deve ser informada de forma segura e inviolavel, por meio de correspondencia,

eletronica ou comercial, dentro do prazo de implementa9ao do sistema, exceto nos casos de

recupera9ao de senha que devera ser imediata.

c) O condutor deve ser identificado e validado no momento do abastecimento sera considerado

responsavel pelo respectivo abastecimento.

4.2.4 - Nao sera permitido abastecimento de veiculo nao cadastrado, por responsavel nao identificado ou

previamente autorizado por DU .

4.2.5 - Nao sera permitido o abastecimento do veiculo, em duplicidade, na mesma UA, data, hora e

quilometragem.

4.2.6 - O sistema devera possibilitar a utiliza9ao de diversos combustiveis com um mesmo DA, face a

existencia de veiculos bi-combustiveis.

4.2.7 -O sistema tera seu uso restrito ao controle de abastecimento de combustivel, nao sendo permitido o

uso de cartoes para aquisi9ao diversa, como: oleo lubrificante, pe9a, conserto de pneu ou qualquer outro

material ou servi90.

4.2.8 - A CONTRATANTE devera estabelecer para cada veiculo da sua frota um limite de credito

(LITRAGEM), o qual nao podera ser ultrapassado sem expressa autoriza9ao do fiscal do contrato, conforme

o caso. Os abastecimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de credito serao de total

responsabilidade da CONTRATADA . O sistema contratado devera permitir altera9oes nos limites

inseridos inicialmente, em tempo real .

4.2.9 - A CONTRATANTE podera adaptar a tecnologia do DU e do DA de forma a integrar outros

sistemas desses orgaos.

4.2.10- A emissao dos cartoes vinculados aos DA e DU sera autorizada pelo gestor.
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4.2.11 — Os fiscais de contrato, servidores/funcionarios e prestadores de servi9o indicados terao acesso via

internet ao sitio da CONTRATADA de forma que permita a manuten^ao dos cadastros, o controle do DA,

do Posto e DU, consulta e emissao de relatorios.

4.2.12 - As bases deverao possuir niveis de acesso ao sistema de acordo com o porte de autoriza^ao e

controle, de acordo com a determina9ao do gestor da Base Nacional ou fiscal de contrato da

CONTRATANTE.

4.2.13 - O sistema informatizado de controle devera possibilitar o bloqueio imediato do uso de cartao do

veiculo pelo respectivo fiscal/gestor de contrato da CONTRATANTE, ou ainda quando da comunica9ao

de perda ou extravio ao servi90 de suporte tecnico.

4.2.13.1 - O sistema devera possibilitar o bloqueio temporario a fim de evitar custos com confec9ao e

emissao de novo cartao.

4.2.14-A implanta9ao de segunda via do Cartao do Veiculo podera ser realizada para reposi9ao, devido a

dano fisico (inclusive informa9oes magneticas ou informatizadas); ou a perda ou extravio, com registro e

ocorrencia na Policia Civil da Unidade da Federa9ao, com comunica9ao imediata ao servi90 de suporte

tecnico.

4.2.14.1 - Quando esta substitu^ao for necessaria em razao do desgaste decorrente do seu uso normal, a

CONTRATADA devera providenciar a sua substitui9ao sem onus para a CONTRATANTE.

4.2.15-A CONTRATANTE desconsiderara possiveis transa9oes e respectivos abastecimentos efetuados

depois da comunica9ao de dano fisico, perda ou extravio ao suporte tecnico da CONTRATADA.

4.2.16 - O sistema devera emitir comprovante da transa9ao contendo as informa9oes a seguir,

independentemente da solicita9ao do condutor:

a. Numero do Cartao (se houver numera9ao);

b. Identifica9ao do posto (nome, CNPJ, endere90, telefone, municipio, UF);

c. Identifica9ao do veiculo (marca/modelo, placa, UF da placa);

d. Hodometro ou outro instrumento medidor, no momento do abastecimento;

e. Tipo de Combustivel;

f. Data e hora da Transa9ao;

g. Quantidade de litros;

h. Valor da opera9ao;
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i. Desconto proposto pela contratada sobre o valor do combustivel na bomba do posto de

abastecimento;

j. Saldo (credito ainda existente para aquela UA);

k. Identifica9ao do Condutor (Nome e Matricula);

l. Campo para assinatura.

4.2.17-Os recibos deverao ser impressos de forma que permane^a legivel arquivado, pelo periodo minimo

de 12 (doze) meses.

4.2.18- A CONTRATADA devera prover suporte tecnico operacional disponivel 24 (vinte e quatro)

horas por dia, inclusive feriados, por meio de atendimento via correio eletronico (e-mail ) e/ou de

telefonia gratuita (0800) para soliapao de inconsistencias tecnicas apresentadas nos serv^os.

4.3 DO USO DOS CARTOES MAGNETICOS

4.3.1 - A CONTRATADA, apos recebimento dos dados relativos aos veiculos e aos usuarios, devera

entregar, no prazo de 20 (vinte) dias, o Cartao de Abastecimento dos Veiculos e Cartao dos Usuarios a

EBSERH/HUOL.

a. Esses cartoes serao solicitados na quantidade suficiente para sua perfeita utilizaipao;

b. Caso a tecnologia nao necessite de utiliza^ao de Cartao de Usuario, devera a CONTRATADA

comunicar o fato a CONTRATANTE, ate o termino do prazo de implementa^ao Sistema de

Gerenciamento.

4.3.2 - O Cartao Magnetico disponibilizado pela CONTRATADA para cada veiculo da

CONTRATANTE, ou outros adquiridos durante a vigencia do contrato, aceito na rede de postos

credenciados, devera exigir senha para o abastecimento, contendo as seguintes informa9oes:

Marca do Veiculo;

Numero do cartao;

Tipo de combustivel;

Placa do veiculo.

4.3.3-O cartao devera ser vinculado a tantas senhas quantas forem os servidores/funcionarios autorizados

a conduzir o veiculo especifico.

4.3.4 - A opera9ao de abastecimento com o uso do cartao do veiculo, so sera validada,

EXCLIJSIVAMENTE, apos valida^ao e identifica<;ao do condutor, bcm como da senlia pessoal.
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4.3.5 - E vedada a utiliza^ao do cartao de abastecimento como cartao de saque em dinheiro.

4.3.6 - O bloqueio, desbloqueio e a troca de senha do Cartao Magnetico deverao ser imediatos, apos

solicitagao a CONTRATADA, ou quando forem constatados quaisquer problemas quando da execu^ao

dos servigos que possam resultar em prejuizo para a CONTRATANTE ou da propria CONTRATADA .

4.3.6.1 - No caso do bloqueio efetivado pela CONTRATADA , devera comunicar, no prazo de 24 horas, a

CONTRATANTE.

4.3.7 - CONTRATADA devera entregar os cartoes de controle de abastecimento de combustiveis em ate

05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da requis^ao expedida pela EBSERH/HUOL, nos

casos de 2“ via e quando necessario.

4.4- DO ABASTECIMENTO E DOS COMBUSTIVEIS

4.4. 1 - A CONTRATADA indicara a CONTRATANTE os postos de abastecimentos (rede credenciada),

para o cumprimento do objeto contratado, devendo atender todas as normas da Agenda Nacional do

Petroleo- ANP e demais legisla9ao especifica, como a Resolu9ao CONAMA n° 273, de 29 de novembro

de 2000, nao se admitindo recusa da parte daquela em decorrencia de sobrecarga na sua capacidade tecnica.

A CONTRATANTE podera, a qualquer momento, solicitar a documenta9ao que comprove a regularidade

do posto.

4.4.2 - A CONTRATADA devera proporcionar o abastecimento dos veiculos, atendendo os seguintes

requisitos, sem prejuizo das demais localidades necessarias durante a execu9ao contratual:

a. o posto de abastecimento devera distar, no maximo, 5 (cinco) quilometros da

CONTRATANTE;

b. distarem, no maximo, 300(trezentos) quilometros entre si, formando assim uma rede

nacional;

c. presen9a em cidades com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes;

d. a contratada devera possuir postos credenciados em cada cidade do interior do RN onde

haja filiais da EBSERH (Santa Cruz); e

e. a contratada deve apresentar credenciamento de pelo menos um posto em cada

mesorregiao do RN: Agreste potiguar, central potiguar, leste potiguar e oeste potiguar.
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4.4.3- O credenciamento de estabelecimentos que nao atendam aos requisitos exigidos no edital e seus

anexos devera ser autorizado pelo fiscal da CONTRATANTE, apos avaliapao das justificativas

apresentadas pela CONTRATADA .

4.4.4-Caso outras localidades sejam necessarias a CONTRATANTE comunicara a CONTRATADA

com, no minimo, 30 (trinta) dias de antecedencia a data prevista do primeiro abastecimento a ser

efetuado, sent onus para a CONTRATANTE referente ao credenciamento.

4.4.5 - Para que a indica^o tenha viabilidade de execu<;ao pela CONTRATADA, as outras localidades

indicadas devem ter no minimo 50.000 (cinquenta mil) habitantes e estar em area urbana.

4.4.6 - Em casos excepcionais e devidamente autorizados, estrita e previamente, pelo Gestor/ Fiscal da

CONTRATANTE, poderao ser realizados abastecimentos em localidades e postos nao previstos ou

registrados, devendo a CONTRATADA, apos autoriza^ao, responsabilizar-se pelo adimplemento da fatura

mediante apresenta9ao da nota fiscal.

4.4.7 - Os estabelecimentos de abastecimento deverao prestar preferencialmente atendimento continuo e

ininterrupto durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, inclusive sabado, domingo e feriados, atendidos os

demais quesitos de localiza<?ao, valor e qualidade no atendimento.

4.4.8-O abastecimento nos postos de combustiveis credenciados/ UA(s) (Unidade de Abastecimento -

UA), sera exclusivamente em veiculos cadastrados no sistema, ou sob autorizado do fiscal do contrato.

4.4.9 - NSo sera permitido abastecimento, em duplicidade, na mesma UA, data, hora, local e

quilometragem.

4.4.10 - No caso de identificapao da adulterado de combustiveis ou infra9oes legais ou normativas

cometidas pelos estabelecimentos de abastecimento, observado o disposto no Decreto n° 2.953, de

28/01/1999 (dispoe sobre o procedimento administrative para aplica9ao de penalidades por infra9oes

cometidas nas atividades relativas a industria do petroleo e ao abastecimento nacional de combustiveis, e

da outras providencias), a CONTRATADA devera comunicar a CONTRATANTE, em caso de

irregularidades, o respectivo descredenciamento do posto que incorreu em fraude.

4.4.11-Todas as promo9oes e descontos propiciados pelos estabelecimentos de abastecimento deverao ser

repassados a CONTRATANTE, sendo que o pre90 promocional e/ou a vista devera ser aplicado ao

pagamento a CONTRATADA, sem discrimina9ao, sempre considerando o menor pre9o que estiver sendo

praticado no estabelecimento.
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4.4.12-Sera utilizada a seguinte unidade de medida para os combustiveis:

Litro: “1” para os combustiveis liquidos (gasolina, alcool e diesel);

4.4.13 - Os valores unitarios dos combustiveis fomecidos pelos postos credenciados serao aferidos em

confronta^ao com os dados dos valores medios praticados por Estado da Federa9ao, divulgados pela

Agenda Nacional do Petroleo.

4.4.14 - No caso de configura^ao de valor abusivo, por meio do gerenciamento informatizado de

combustiveis, devera a CONTRATADA apurar, junto ao posto credenciado, a juslificativa do pre90 do

combustivel cobrado a CONTRATANTE conforme o caso, podendo haver ressarcimento de valores.

4.4.15 — A CONTRATANTE se reserva ao direito de promover diligencias sobre quaisquer pre90s de

combustiveis informados pela CONTRATADA, configurados abusivos ou nao, bem como requerer a

contratada, a qualquer momento durante a vigencia do Contrato, a comprova9ao a das condi9oes

estabelecidas no subitem 5.9.3, 5.9.4 e 5.9.4.1 deste edital .

4.4.16-A CONTRATADA devera garantir que os pre90s cobrados na rede credenciada, para pagamento

por meio do cartao, terao como limite o pre90 a vista, conforme Sistema de Levantamento de Pre90s da

ANP, divulgado no periodo.

4.5- DOS RELATORIOS

4.5.1 - O sistema de gerenciamento contemplara as informa9oes pertinentes aos abastecimentos efetuados

com critica de consistency aos lan9amentos efetuados e a seguran9a de utiliza9ao, inclusive quanto ao

consumo de cada UA, capacidade de abastecimento e frequencia de abastecimento, devendo estas

informa9oes estar disponiveis para consulta na internet, no maximo, no dia seguinte a sua realiza9ao.

4.5.2-A CONTRATANTE, alem de ter o acesso, via web, ao Sistema de Gerenciamento, para consultas,

tambem o tera para emissao de relatorios gerenciais do tipo:

a. Relatorio de Composi9ao da Frota.

b. Este relatorio tera como fimdamento permitir ao Gestor identificar a quantidade total de veiculos

cadastrados no Sistema, possibilitando a classifica9ao por meio de diferentes formas, seja por

Fabricante, Modelo, Versao ou Ano de Fabrica9ao.

c. Relatorio de Historico de Veiculo.
d. Devera listar todas as opera9oes realizadas quer seja por um veiculo ou por todos os veiculos da

frota.

e. Relatorio de Analise de Consumo de Combustivel.
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f. Devera permitir ao Gestor avaliar, para um determinado tipo de combustivel, a performance dos

veiculos em termos de consumo (Km/L) em um determinado periodo.

g. Relatorio de Pre?os Praticados nos Postos.

h. Devera identificar as mercadorias compradas cujos pre90S unitarios estejam dentro de uma faixa de

pre^os estabelecida pela ANP.

i. Relatorio de Utiliza^ao dos Servi^os por Estabelecimento.

j. Devera apresentar a operacionaliza9ao dos servi9os individualizada por estabelecimento a fim de

identificar inclusive o tipo de opera9ao.

k. Relatorio de Utiliza9ao dos Serv^os por Usuario.
l. Devera apresentar a utiliza9ao dos serv^os por usuario, identificando inclusive o tipo de opera9ao

efetuada.

m. Relatorio de Utiliza9ao dos Servi90s por Centro de Custo da EBSERH/HUOL.

n. Este relatorio devera apresentar a utiliza9ao dos serv^os na rede de estabelecimentos credenciados

possibilitando identificar inclusive o tipo de opera9§o efetuada a fim de que se possa avaliar as

despesas que estao sendo efetuadas pormenorizadamente.

o. Relatorio de UtiIiza9ao dos Serv^os por Velculo.

p. Devera possibilitar a verifica9ao da utiliza9ao dos servi90s na rede de estabelecimentos

credenciados separados por tipo de opera9ao efetuada.

q. Relatorio de Desvio de Hodometro por Veiculo.
r. Devera possibilitar a verifica9ao de eventuais divergences verificadas quando da capta9§o da

quilometragem dos veiculos.

s. Relatorio de Desvio de Consumo de Combustivel.

t. Devera possibilitar a verifica9ao de eventuais divergences verificadas quando da capta9ao da

quantidade de litros abastecidos pelos veiculos.

u. Relatorio de Extrato de Conta Portador / Conta Base.

v. O relatorio de Conta Portador servira para verificar o extrato da conta do veiculo e o saldo existente

a fim de acompanhar as despesas realizadas pelos veiculos em um periodo definido.

w. Relatorio de Evolu9ao de Despesas da Frota.
x. Este relatorio devera possibilitar a verifica9§o da evolu9ao de despesas da frota dentro de um

determinado periodo.

y. Relatorio de Relacionamento Cartao X Conta Portador.

z. Devera possibilitar a verifica9ao do cartao ao qual o veiculo esta relacionado.



MINISTERIO DA EDUCAQAO
FMPRFSA RRASILF.IRA DE SERVICOS HOSPITALARES

4.5.3 - 0 Relatorio de Utilizagao dos Servigos por Kstabelecimento, citado na letra “e”, devera

disponibilizar, no minimo, as informagoes individuals por estabelecimento abaixo descritas, sendo que a

selegao de dados podera ser realizada de forma altemada para fins de auditoria ou estatistica, na forma

solicitada pela CONTRATANTE;

a) Base (nome);

b) Placa/Prefixo/Serie de registro da UA;

c) Estabelecimento de abastecimento;

d) Tipo de combustivel;

e) Quantidade em litros abastecida;

f ) Valor da operagao de abastecimento ou da tarifa por veiculo;

g) Desconto proposto pela contratada sobre o valor do combustivel na bomba do posto de

abastecimento;

h) Codigo do responsavel pelo abastecimento e pela UA;

i) Marcagao da quilometragem/hodometro ou horimetro da UA;

j) Data e hora do abastecimento;

k) Media Km/litro ou Litro/H;

l) Valor praticado na bomba.

4.5.4 - Na elaboragao do Relatorio de Utilizagao dos Servigos por Estabelecimento deverao ser

considerados:

a. Relatorio Cadastral do Veiculo, contendo, no minimo: Local de Cadastro; Marca/Tipo/Modelo; Cor;

Ano de Fabricagao; Tipo de Combustivel; Placa Atual/UF; Local de Operagao (Municipio);

Chassi/Numero de Serie; Potencia (em HP ou SHP); Numero RENAVAM, se houver; Numero de

Patrimonio no MEC ou Orgaos Participantes; Modalidade, data e valor de aquisigao; capacidade do

tanque; media de consumo Km/L.

b. Controle Anual do Veiculo: Local de Cadastro; Marca/Tipo/Modelo; Cor; Ano de Fabricagao; Tipo

de Combustivel; Placa Atual/UF; Local de Operagao (Municipio); Chassi/Numero de Serie;

Potencia (em HP ou SHP); Numero RENAVAM; Numero de Patrimonio no MEC ou nos Orgaos

Participantes; Modalidade, Data e Valor de Aquisigao; Observagoes; KM utilizados com a UA,

mensalmente e anualmente; Consumo Mensal e Anual de cada UA; Media de Consumo Km/litro

Mensal ou Anual; Quantidade de Litros Abastecida; Inconsistencias Ocorridas.

c. Controle de Operagao: dados com totalizadores do fomecimento e das transagoes.

d. A CONTRATADA podera registrar dados adicionais ao minimo estabelecido, disponibilizando-os

a CONTRATANTE.
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4.5.5-A CONTRATADA devera replicar para a CONTRATANTE todos os dados relativos a transa^oes

com a UA, diariamente, de forma automatica, para os respectivos bancos de dados desse orgao, por meio

de linha privativa dedicada, internet ou outro meio similar.

4.5.6-A CONTRATADA devera fomecer o layout atualizado do banco de dados.

4.5.7 - A CONTRATADA devera fomecer copia completa do banco de dados relativo aos DU e DA

contratados a CONTRATANTE, em formato universal (txt), ao termino de cada exercicio fiscal, gravado

em meio magnetico tipo ROM ( Read Only Memory ).

4.5.8 - A CONTRATADA devera permitir o acesso da CONTRATANTE ao banco de dados e aos

relatorios, via internet, 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias, durante a vigencia do contrato.

4.5.9 - Os relatorios disponibilizados pela CONTRATADA deverao permitir a CONTRATANTE

verificar o consumo de combustivel da frota por tipo de combustivel, a quantidade de transa^oes, o valor

pago por tipo de combustivel, o historico da Unidade de Abastecimento, diagnosticar diferenijas

significativas de consumo de combustivel, de forma geral, por unidade regional e individual. Podera a

CONTRATANTE exigir a emissao de relatorio especifico para atender suas necessidades, desde que

dentro dos objetivos relacionados ao controle de combustivel da frota.

4.5.10 - A CONTRATADA devera manter cadastro atualizado de toda a frota ativa e inativa da

CONTRATANTE, bem como dos usuarios autorizados a abastecer nas UA.

4.5. 11 - O controle de abastecimento devera ser auditado pela propria CONTRATADA a partir da

assinatura do contrato, promovendo as diligencias e saneamentos adequados a implantaijao e manutento
do sistema, sem prejuizo das auditorias promovidas pela Contratante ou pelos orgaos de controle da

Administrate Publica Federal, a qualquer tempo.

4.6- DOS PRECOS

4.6.1 -Durante a vigencia do presente instrumento o desconto sera fixo e irreajustavel;

4.6.2 - Os preyos dos combustiveis, vigentes no dia do abastecimento, nao poderao ser superiores aos

praticados por regiao e divulgado pela Agenda Nacional do Petroleo - ANP ao respectivo tipo de

combustivel.
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4.7- DO FATURAMENTO

4.7.1 - A CONTRATADA devera emitir notas fiscais/faturas detalhando o valor total dos combustiveis

fomecidos no perlodo, com os pretjos registrado na bomba, no dia do abastecimento, bem como os serv^os

correspondentes a taxa de administragao referente ao Sistema de Gerenciamento disponibilizado a

EBSERH/HUOL, observado o disposto na Instrugao Normativa da Secretaria da Receita Federal -SRF n°

480, de 15/12/2004.

a) A Taxa de Administrate incidira sobre o total faturado no referido periodo, compreendido do

primeiro ao ultimo dia do mes dos registros;

b) Os pre9os unitarios dos combustiveis serao os registrados na bomba na DATA do

ABASTECIMENTO, aplicando-se o desconto proposto pela CONTRATADA.

4.7.2- A CONTRATADA e a unica responsavel pela correta emissao de seus documentos de cobran9a,

em todos os seus aspectos, observada a legisla9ao tributaria vigente.

4.7.3- Junto com as notas flscais/fatura, a CONTRATADA devera apresentar um relatorio analitico do

periodo faturado, discriminando os abastecimentos realizados, por base operacional e respectivo centro de

custo, contendo, no minimo, as seguintes informa9oes:

a. ldentifica9ao do posto (nome e endere9o);

b. Identifica9ao do veiculo (marca, tipo, prefixo e placa);

c. Hodometro do veiculo;

d. Tipo de combustivel;

e. Data e hora da transa9ao;

f. Quantidade de litros;

g. Valor da opera9ao ou da tarifa por veiculo, conforme o caso;

h. Identifica9ao do usuario (nome e matricula);

i. Desconto ofertado na licita9ao.

4.7.4-A CONTRATADA, apresentara a nota fiscal/fatura no HOSPITAL ONOFRE LOPES, Av. Nilo

Pe9anha, 620, Petropolis, CEP 59012-300, Natal/RN, orgao gerenciador, e na sede das unidades

participantes respectivamente.

4.7.5 - A CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atesta9ao, os

servi9os executados nao estiverem de acordo com a especifica9ao constante no Edital e Contrato ou na

proposta apresentada na licita9ao.
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4.7.6 - Quando houver erro de qualquer natureza na emissao da nota fiscal fatura, o documento sera

devolvido imediatamente para substitu^ao ou emissao de “carta correi^ao”, ou seja, expediente contendo a

retifica<;ao do dado. Neste caso, o intervalo de tempo nao sera considerado para efeito de prazo de

pagamento, nao sendo devido pela CONTRATANTE quaisquer onus ou encargos decorrentes desse

atraso.

4.7.7 - A CONTRATANTE podera deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

abastecimentos duplicados, abastecimentos irregulares, multas ou indeniza9oes devidas pela empresa ou

que apresentem inconsistencias nos relatorios da CONTRATADA que inviabilizem a pronta identifica9ao

da procedencia da transa9ao, nos termos do contrato, indcpendentemente das demais comina9oes legais.

4.7.8 - Em nenhuma hipotese sera efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o numero do CNPJ/MF

difcrcnte do que foi apresentado na proposta de pre90s, mesmo que sejam empresas consideradas matriz e

filial ou vice-versa ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado ou pagamento por meio de boleto

bancario ou por outro meio diferente.

4.8-CRONOGRAMA DE IMPLEMENTACAO

4.8.1-A CONTRATADA, as suas expensas, sera responsavel pelo processo de implanta9ao do sistema de

suporte informatizado cadastramento de postos e unidades de abastecimento e usuarios, compreendendo,

no minimo, as seguintes atividades, nos seguintes prazos:

1 “ ETAPA: DESCRICAO DAS ATIVIDADES PRAZO

a. Cadastramento dos veiculos;

b. Cadastramento de condutores (usuarios do cartao);

c. Defini9ao da logistica da rede de postos

credenciados;

d. Fornecimento a CONTRATANTE dos dados

cadastrais da rede de postos credenciados nas

capitals das UFs e DF de todo o Brasil e nos

municipios do interior do estado do RN onde haja

filiais da EBSERH (Santa Cruz).

e. A contratada deve apresentar credenciamento de

pelo menos urn posto em cada mesorregiao do

RN: Agreste potiguar, central potiguar, leste

potiguar e oeste potiguar;

60 dias, a contar da

Ordem de Servi90

emitida pela

CONTRATANTE,

incluso os documentos

necessarios para o

cadastramento.
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f. Fomecimento dos cartoes para os veiculos;

g. Fomecimento dos cartoes para os usuarios do cartao

(se necessario, de acordo com a tecnologia

apresentada);

h. Capacita9ao das partes envolvidas, observado o

piano de capacita9§o constante no Termo.

CLAUSULA QUINTA- Da Fiscaliza <;ao e Controle:

5.1 - Nao obstante a CONTRATADA seja a unica e exclusiva responsavel pclo fomecimento/servifo do

objeto licitado, a CONTRATANTE, Empresa Brasileira de Servi?os Hospitalares - Hospital

Universitario Onofre Lopes, e reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscaliza9ao;

5.2 - A CONTRATADA devera aceitar, antecipadamente, todos os metodos de inspe9ao, verifica9ao e

controle a serem adotados pela fiscaliza9ao, obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos,

explica9oes, esclarecimentos, solu9oes e comunica9oes de que esta necessitar e que forem julgados

necessarios;

5.3 - A CONTRATANTE, Empresa Brasileira de Serv^os Hospitalares - Hospital Universitario

Onofre Lopes, atraves do(s) responsavel(is) pelo recebimento do objeto licitado, devera fiscalizar e

registrar em sistema proprio todas as ocorrencias relacionadas com a realiza9ao do mesmo, determinando

o que for necessario a regulariza9ao das faltas ou defeitos observados;

5.4 - A fiscaliza9ao podera exigir a substitui9ao de qualquer fomecimento feito em desacordo com as

especifica9oes, todo no interesse do fomecimento ou integridade do patrimonio e comunidade da Empresa

Brasileira de Serv^os Hospitalares - Hospital Universitario Onofre Lopes, devendo tal substitu^ao

ser feita por pedido escrito da Fiscaliza9ao.

5.5 - As decisoes que ultrapassem a competencia da equipe de recebimento do objeto contratado deverao

ser solicitadas formalmente a autoridade administrativa imediatamente superior para, em tempo habil,

adotar medidas pertinentes.

CLAUSULA SEXTA- Do Recebimento, Aceita9iio ou Recusa do objeto contratado

Pagina 18 de 25



MINISTERIO DA EDUC At/AO
FMPRFSA RR ASII FIR A OF. SERVICOS HOSPITALARES

6.1 - A CONTRATADA devera realizar o servi9o licitado, conforme especifica?oes e pre^os indicados na

Iicitagao supracitada.

6.1 .1 - Todo e qualquer onus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, sera de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

6.1.2 - Caso ocorra a inobservancia do subitem anterior, podera ser aplicada a CONTRATADA as

san^des previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e no edital e seus anexos;

6.2 - A CONTRATADA devera fomecer/realizar o produto/servifo licitado, conforme especifica^oes e

pre^os indicados na licita9ao supracitada;

6.3 - O recebimento provisorio ou definitivo nao exclui a responsabilidade civil nem etico-profissional da

CONTRATADA pela perfeita qualidade dos servi90s fomecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer

irregularidades detectadas quando da utiliza9ao dos mesmos, dentro dos limites estabelecidos por Lei;

6.4 - Todos os fatos anormais, verificados no decorrer da entrega do servi90 contratado, deverao ser

anotados no livro ou sistema proprio as ocorrencias e neste devera ser anotado todos os registros e as

providencias tomadas pela CONTRATADA;

6.5 - A CONTRATANTE devera pagar tao somente pelo fomecimento efetivamente realizado, de acordo

com o pre90 ofertado na licita9ao.

6.6 - Caso ocorra a inobservancia de qualquer cond^ao determinada nesta Clausula a CONTRATADA

ficara passivel da aplica9ao das penalidades previstas na Clausula Decima deste Instrumento Contratual.

CLAUSULA SEXTA- Do Pre90 e das Cond^oes de Pagamento

7.1 - Pela presta9ao do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE pagara a CONTRATADA a

importancia de RS 184.698,48 (cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais e quarenta e

oito centavos), sendo: o valor de R$ 1.828,68 (um mil, oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e oito

centavos) referente a taxa de Administra9ao; e, o valor de R$ 182.869,80 (cento e oitenta e dois mil,

oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos) referente aos combustiveis efetivamente

fomecidos.

7.2 - Os pagamentos das notas fiscais/fatura serao efetuados no prazo maximo de ate 15 (quinze) dias

corridos apos o recebimento da Nota Fiscal/Fatura e aceita9ao do objeto contratado por parte da
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Fiscaliza9ao da CONTRATANTE, o qual sera efetuado em conta corrente do banco indicado pela

CONTRATADA.

7.3 - Sobre o valor faturado sera retido, na fonte, o correspondente ao Imposto Renda e a Contribuifao
Social Sobre o Lucro Liquido, conforme art. 64, da Lei n° 9.430, de 27/12/96 e Instru^ao Normativa n° 539,

de 25/04/2005, da Secretaria da Receita Federal .

7.4 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos

e Contributes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), nao sofrera a reten^ao na fonte dos

valores acima citados, devendo apresentar, para fins de comprova^ao da cond^ao de optante, copia do

termo de op<?ao, nos termos do § 3° do art. 18 da IN/SRT n° 23, de 02/03/2001 .

7.5 - Vencendo-se a Certidao Negativa de Debito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de

Regularidade de Situagao junto ao FGTS - CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA devera anexar a

Nota Fiscal-fatura as copias devidamente atualizadas.

7.6 - Nao sera efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendencia de liquidagao

da obriga9ao financeira em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual, inclusive a apresenta9ao do

demonstrative dos fomecimentos/servi9os executados.

7.7 - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido a CONTRATADA

as importancias correspondentes as multas, faltas ou debitos a que, porventura, tiver dado causa.

7.8 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA nao tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serao devidos pela CONTRATANTE encargos moratorios, a taxa nominal de

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos encargos

sera calculado pela formula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratorios devidos;

N = Numeros de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

I = Indice de compensa9ao financeira = 0,00016438; e

VP = Valor da presta9ao em atraso.

CLAUSULA OITAVA - Do Reajuste de Pre90S
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8.1 - Os pregos contratados poderao ser revistos, para mais ou para menos, desde que observado o

interregno mi'nimo de 12 (doze) meses, contado da data da apresentagao das propostas, ou da data do ultimo

reajuste, na variagao do Indice Geral de Pregos - Coluna 2 - Disponibilidade Interna (IGP/D1), apurado

pela Fundagao Getulio Vargas, tomando-se como indice inicial o do mes anterior ao inicio do contrato e,

como indice final, o correspondente ao mes anterior ao termino de cada 12 (doze) meses, conforme

disposigoes contidas na Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou, ainda, para corrigir o desequilibrio

economico-financeiro ocorrido por fato superveniente e com demonstragao analitica da variagao dos

comportamentos dos custos do contrato.

CLAUSULA NONA - Da Dotagao Orgamentaria

9.1 -Os recursos orgamentarios para o pagamento da execugao dos servigos objeto desta licitagao correrao

a conta dos recursos abaixo especificados para o presente exercicio, adequando-se as dotagoes orgamentarias

dos exercicios seguintes, nos casos de prorrogagao do contrato:

9.2 - Programa de trabalho: 88146, Fonte de Recursos: 0250264430 e Elemento de Despesa: 339039.

CLAUSULA DECIMA - Da Vigencia

10.1 - O presente Contrato sera celebrado apos a adjudicagao e a homologagao do processo licitatorio,

vigorando pelo prazo correspondente ao da garantia ofertada para cada objeto/servigo adquirido. Sendo

admitida a prorrogagao da vigencia deste Contrato, nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Das Penalidades

11.1 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, nao assinar o Contrato,

deixar de entregar documentagao exigida neste edital, apresentar documentagao falsa, ensejar o

retardamento do fomecimento/realizagao de seu objeto, nao mantiver a proposta, comportar-se de modo

inidoneo, fizer declaragao falsa ou cometer fraude fiscal, ficara impedida de licitar e de contratar com a

Uniao e sera descredenciada no SICAF, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos.

11.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigagoes assumidas pelo fomecedor, sem justificativa aceita

pela Administragao, resguardados os procedimentos legais pertinentes, podera acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sangoes:

11.2.1 - Advertencia.

11.2.2 - Multas (que serao recolhidas de acordo com instrugoes fomecidas pela CONTRATANTE):
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a) - Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de sua proposta final vencedora, se der causa a

pelo menos um dos inadimplementos estabelecidos a seguir:

I) - Nao aceitar a Nota de Empenho no prazo de validade de sua proposta vencedora;

II) - Deixar de entregar, ainda que parcialmente, documentaqao, inclusive a proposta final vencedora ou

documentos de habilitaijao, exigidos nos termos e prazos do presente edital;

III) - Deixar de entregar no prazo estabelecido no instrumento convocatorio, devidamente assinada, a ata

de registro de preqos ou contrato, conforme disposi9oes contidas no edital;

IV) - Apresentar documenta^ao falsa, ainda que parcialmente;

V) - Nao mantiver sua proposta integralmente nos termos e valores em que foi regularmente apresentada e

aceita pelo pregoeiro;

VI) - Comportar-sc de modo inidoneo;

VII) - Fizer declara9ao falsa, ainda que parcialmente, quanto a qualquer dos requisitos de habilita9ao

exigidos e/ou quanto ao cumprimento de quaisquer das demais exigencias previstas no respectivo edital e

seus anexos;

VIII) - Cometer fraude fiscal.

b) Multa compensator^ de 0,33% (trinta e tres decimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material

ou execu9ao de servi90s, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, limitada ao

percentual maximo de 10,00% (dez por cento);

C) Multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor total do ARP/Contrato, contado a partir do 1°

(primeiro) dia de inadimplencia, sem prejuizo da aplica9ao do disposto na alinea “b” deste Subitem, a juizo

da Administra9§o;

11.2.3 - Impedimento de licitar e de contratar com a Uniao e o descredenciamento da empresa junto ao

SICAF, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das

demais comina9oes legais em conformidade o previsto no art. 7° da Lei n° 10.520/02.

11.2.4 - Declara9ao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra9ao Publica enquanto

perdurem os motivos determinantes da puniqao ou ate que seja promovida a reabilita9ao, que sera concedida
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sempre que o fomecedor ressarcir a Administrate) pelos prejuizos resultantes ou depois de decorrido o

prazo da san9ao aplicada com base no subitem anterior.

11.3 - As san<?6es previstas nas alineas “a”, “b” e “c” do subitem 11.2.2, poderao ser aplicadas de forma

concomitante com as san9oes previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4, facultada a defesa previa do

interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

11.4 - Cabera da Empresa Brasileira de Serv^os Hospitalares-Hospital Universitario Onofre Lopes

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditorio, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado na ata de registro de pre90s ou do descumprimento das obriga9oes contratuais, em rela9ao as suas

proprias contrata9Ses, informando as ocorrencias ao orgao gerenciador;

11.5 - As san9oes serao obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de licitar, a

licitante devera ser descredenciada por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e na

Ata de Registro de Pre90s e das demais comina9oes legais.

11.6 - Devera ser observado o Principio do Devido Processo Legal na hipotese de aplica9ao das penalidades,

devendo em qualquer hipotese de aplica9ao de penalidade ser assegurado ao fomecedor o contraditorio e

ampla defesa.

10.7 - A aplica9ao das san9oes previstas neste Edital nao exclui a possibilidade de aplica9oes de outras,

previstas em Lei, inclusive responsabiliza9ao do fomecedor por eventuais perdas e danos causado a

Administra9ao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- Da Rescis3o

12.1 - A rescisao do presente contrato podera ser denominada, por ato unilateral da CONTRATANTE, nos

seguintes casos:

12.1.1 - nao cumprimento de clausula contratual, especifica9ao ou prazo;

12.1 .2 - cumprimento irregular de clausula contratual, especifica9ao ou prazo;

12.1.3 - lentidao na execu9ao dos serv^os, fora dos prazos estipulados;

12.1.4 - atraso injustificado na execu9§o dos serv^os;

12.1.5 - paralisacao dos servicos sem justa causa e/ou previa comunicagao a CONTRATANTE;

Pagina 23 de 25



MINISTERIO DA EDUCAC'AO

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVI^OS HOSPITALARES

12.1.6 - subcontratafao total ou parcial do objeto do Contrato, associatjao da CONTRATADA com outrem,

cessao ou transference total ou parcial, fusao, cisao ou incorporate;

12.1.7 - desatendimento das determinaipoes regulares da fiscalizato da CONTRATANTE;

12.1.8 - cometimento reiterado de falhas anotadas em registro proprio pela CONTRATANTE;

12.1.9 - decretato de falencia ou instalato de insolvencia civil;

12.1.10 - dissolu9§o da sociedade ou falecimento do titular responsavel por esta;

12.1.11 - altera^ao social ou modificato da finalidade ou estrutura da empresa que venha a prejudicar a

execupao do contrato;

12.1.12 - razoes de interesse publico, devidamente justificadas, nos termos da lei;

12.1.13 - ocorrencia de caso fortuito ou de for?a maior, regularmente comprovada;

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Da Inexecu^ao

13.1 - Quando da inexecuto total do presente contrato, ficarao preservados todos os direitos da

CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Da Vincula?ao ao Edital

14.1 - Fica estabelecida a vinculafao integral deste Contrato ao Edital e seus Anexos, conforme determina

o artigo 55, inciso XI da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Da Compatibilidade com as Obriga?oes Assumidas

15.1 - Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a executo do Contrato, em compatibilidade com

as obriga^oes assumidas, todas as condi9oes de habilita9ao e qualifica9ao exigidas no Edital desta licita9ao,

conforme o Artigo n° 55, XIII, da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Da Publica9ao

16.1 - Cabera a CONTRATANTE providenciar, as suas expensas, a publica9ao resumida do presente

Contrato e seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal.

Pagina 24 de 25



MINISTERIO DA EDUCACAO
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES

CLAUSULA DECIMA SETIMA - Do Foro

17.1 - Fica eleito o foro da Justi^a Federal de Primeira Instancia - Se9ao Judiciaria do Estado do Rio Grande

do Norte, para nele dirimirem-se duvidas e solucionarem-se questoes que nao encontrem forma de

resolufao por acordo entre as partes, sendo esse foro irrenunciavel pela CONTRATANTE, diante do que

dispoe o Art. 109, inciso I, da Constitu^ao Federal.

E por estarem assim, justas e acordadas, e lavrado o presente Termo Contratual, em 03 (tres) vias de igual

teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e pelas

testemunhas abaixo.

Natal/RN, 06 de novembro de 2015.

CONTRATANTE- FILIAL-EBSERH

Stenio Gomes da Silveira

CONTRATANTE- FILIAL-EBSERH

Francisca Zilmar de Oliveira Fernandes

GERENTE ADMINISTRATE

GOLDICARD ADMLN 1STRACAO LTDA

2a

CPF:

TESTEMUNHAS:

la

CPF: RG

Flaviar 'Nue»

RG

• > ;as Soares
Asslstente Administrative

Mat. SIAPE: 2224210
HUOL / EBSERH
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Ministério do 

Trabalho L 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa GOLDI SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO, 
inscrita no CNPJ sob o Nº. 20.217.208/0001-74, estabelecida na Calcada das Margaridas, 163, 
Sala 02 - Bairro Alphaville Comercia, Cidade de Barueri, CEP 06453-038 - SP forneceu para 
esta SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO RIO 
GRANDE DO NORTE - SRTE/RN, inscrita nu CNPJ sob o Nº. 37.115.367/0026-19, situada 
na Av. Presidente Bandeira, nº 765 - Bairro Alecrim, Natal/RN, serviços prestados, abaixo 
especificado(s): 

Gerenciamento informatizado de combustíveis com utilização de cartão eletrônico ou 
magnético, envolvendo a implantação do sistema e o fornecimento Ｈｾ｡ｳｯｬｩｮ｡Ｌ＠ álcool e diesel), 
para atender aos veículos da frota pertencentes à SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO 
TRABALHO E EMPREGO NO RIO GRANDE DO NORTE - SRTE/RN, pelo período de 12 
(doze) meses. 

Compreendendo: 

CONSUMO ANUAL DE COMBUSTÍVEIS 
Gasolina Comum (Por ano) 
Diesel Comum e S 1 O automotivo (Por ano) 
Álcool etílico hidratado (Por ano) 

10.000 L 

46.000 L 

5.000 L 

Atestamos ainda, que tal fornecimento foi executado satisfatoriamente, não existindo, em 
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabil idade com 
as obrigações assumidas. 

Natal/RN, 11 de abril de 2017 

José i'eixea de Mtlo 
Técnico de Assuntos Educacionais 

Chefe do Núcleo de Serviços Gerais 
Mat. SIAPE 258699 

(84) 3220-2029 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PROCESSO: 46217 .000135/2016-14 
CONTRATO N.º 02/2016-SRT/RN 
TERMO ADITIVO N.º 002/2018 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
02/2016 - SRT/RN, PARA OS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS COM 
UTILIZAÇÃO DE CARTÕES 
MICROPROCESSADOS, QUE FAZEM ENTRE SI 
A UNIÃO FEDERAL E A EMPRESA GOLDI 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO L TOA - EPP, NA 
FORMA ABAIXO: 

A União, por intermédio do Ministério do Trabalho, neste ato 
representado pela Superintendência Regional do Trabalho no Estado do Rio Grande 
do Norte, CNPJ nº: 23.612.685/0038-14, com sede na Avenida Presidente bandeira, 

n º 765, Alecrim, neste ato, representada pelo Superintendente Regional do Trabalho 
no Estado do Rio Grande do Norte, Sr. Éder Nobre Praxedes, nomeado(a) pela 

Portaria nº 1.024, de 1 O de julho de 2014, publicada no DOU de 11 de julho de 2014, 
inscrito(a) no CPF nº 635.886.767-91, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

2.709.936 SSP/RN, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a GOLDI SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO L TDA - EPP inscrito( a) no CNPJ/MF 

sob o nº 20.217.208/0001-74, com sede na cidade de CALÇADA DAS MARGARIDAS, 

163, SALA 02 - BAIRRO ALPHAVILLE COMERCIAL, BARUERl/SP - CEP 06453-

038, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato, 

por seu bastante procurador, Sr(a). Alex dos Santos Belarmino, portadora da Carteira 
de Identidade nº 9.452.411-3, expedida pela SESP/PR, e CPF nº 071. 110.899-44 
têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente instrumento, 
elaborado conforme disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, o 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2016- SRT/RN, de acordo com 

as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação eficaz vigência do 
contrato de prestação de serviços de fornecimento de combustíveis com utilização de 

cartões microprocessados para a Superintendência Regional do Trabalho no RN. 
O presente termo aditivo terá vigência de 17/02/2018 a 17/02/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor estimado em R$ 184.698,70 (cento e oitenta e quatro mil seiscentos e 

noventa e oito reais e setenta centavos), para o período de 12 meses. 
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